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N.º 224, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 
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OF 103/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.463, de 20 de julho de 2016, que 
autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes Sebastião Morais - ACESMO (ACESMO), 
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Ingazeira , Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00279/2019 MCTIC 

  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.012166/2010-15, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes Sebastião Morais - ACESMO, inscrita no CNPJ 

sob n° 11.616.328/0001-53, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

na localidade de Ingazeira/PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11729/2016/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 442/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2463, de 20 de julho de 2016, publicada 

no DOU de 21 de julho de 2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 2.463/2016/SEVMCTIC, DE 20 DE JULHO DE 2016.

OMINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9° e 19 do
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, clc a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo n° 53000.012166/2010-15, resolve:

Art. 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO,
CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO (ACESMO), com sede à Travessa
Aí'gemiro Ferreira Veras, sino - B. Centro, na localidade de Ingazeira I PE, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo
no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~14~
TOKASSAB



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34355/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.012166/2010-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654305 e o código CRC 35152B97.

Referência: Processo nº 53000.012166/2010-15 SEI nº 4654305
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.012166/2010-15  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Tecnico de Nível Superior, em 22/05/2014, às 15:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0006409 e o código CRC 8F9C854D.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0006409         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 
Bloco R, Anexo B - Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M i f j i S T Ê R i O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
BRA SfLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

53ÖÖ0 012168/2010-15 

SE PKömOGCÖLOG.EGRL SPO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES 
SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO, inscrita no CNPJ sob o n.° 11.616.328/0001-53, com sede na 
Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, Centro, Ingazeira, Pernambuco, CEP 56830-000, 
Telefone 0XX(87) 3829-1123, correio eletrônico acesmo@hotmail.com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V a Excia., em atendimento ao Aviso n.° 1/2010, publicado no D.O.U. 
de 05/02/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n.° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n.° 103, de 23 
de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 subseqüente. 

lu i : 

D O C U M E N T O A N E X A D O 
NESTA DATA 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
Sim Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1 /2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1 /2004 X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim Não 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 
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FI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU. 

3 - Manifestações de apoio apresentadas por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestações de apoio apresentadas por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

X 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral JO 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° l/2004^jgm-€€mro as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

A Assinatura 

Endereço para correspondência: Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n° - Centro - Ingazeira - PE, CEP 56.830-000, 
Telefone para contato: 0XX-87-3829.1123; 
Correio eletrônico (e-mail) acesmo@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n° - Centro - Ingazeira -
PE, CEP 56.830-000, de coordenadas geográficas: 07° 40' 34" S de latitude e 037° 27' 38" W de longitude. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibu in te , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11.616.328/0001-53 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

26/02/2010 

[nc 
[ A ; 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO 

Th .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACESMO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas nâo especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

TV ARGEMIRO FERREIRA VERAS 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

56.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

INGAZEIRA 
UF 

PE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/02/2010 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/03/2010 às 17:43:44 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E R A D I O D I F U S Ã O 

C U L T U R A E E S P O R T E S 

S E B A S T I Ã O M O R A I S 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. l 0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURA E 
ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS doravante denominada ACESMO, é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Ingazeira, Estado de Pernambuco, com sede na Rua 
Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, Centro, Ingazeira, Pernambuco. 

Parágrafo Único - A ACESMO utilizará como denominação fantasia INGAZEIRA FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURA E 
ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS tem por objetivo,EXECUTAR SERVIÇO DE 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência^ sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações^éomunitárias; 

V 
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§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos' abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para faze-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4 o - A receita dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6o - A ACESMO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - aqueles que foram admitidos após a constituição da 

Associação e que contribuírem com anuidade para aplicação nos seus fins sociais; 
III - Honorários - aqueles que, por serviços relevantes e excepcionais à comunidade, em 

qualquer parte do mundo, forem julgados merecedores da distinção, pela Diretoria e 
Conselho Comunitário, conjuntamente. 

Art. 79- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. R°- San direitns e HevpregzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H Q ^ associados : ' 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

H - DOS ASSOCIADOS 

b) 
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c) cumprir o Estatuto da Fundação; 
d) acatar as decisões da Diretoria, da Assembléia Geral e do Conselho 

Comunitário; 
e) comparecer às sessões para as quais forem convocados; 
f) aceitar os cargos que lhes forem atribuídos pela Assembléia Geral, salvo 

justo motivo, declarado por escrito. 

Art. 9°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Il l - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° São órgãos da ACESMO> 
a) Assembléia Geral; < 
b) Diretoria;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ y 

fcY) Conselhocomunitário 

Art. 11° A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACESMO, será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de dezembro 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 (dois) ano(s) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária,respeitando-se o disposto 
no § 1°. \ 

AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
Terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados'(colaboradores 
õTT^fetlvõsj^para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a 
detiberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 2o- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACESMO e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, 
local e pauta da reunião. 

§ 3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta mimitós^após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições^dispostas no § I o . 
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§ 4o- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou extinção 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará confor 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com as obrigações sociais, filiados a pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f - >y 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § I o . ffl 0¥ 

Art. 12° - A Diretoria dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ACESMO, órgão executivo e administrativo, será composta por\™/^ 
um Diretor Geral, um Diretor Adrnjpktrativn e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia^Qeral para um mandato de 02 (dois) anos/permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ACESMO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no § I o . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACESMO em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACESMO; 
e) apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a ACESMO, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos: participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
" financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 

escritório da associação, assinar conta conjunta cqmros demais responsáveis 
e assinar com o Presidente todos documentoŝ concernentes à vida financeira 
da ACESMO, secretariar as reuniões da djrétona, Jatfrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres fájatà&àá, bem como todos os 
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documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração d 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitáriâ  
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito' 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração 
da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV-DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do 
referendum de, no mínimo um décimo de associados aptos a votar. 

§ i° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V - D A PROGRAMAÇÃO 

Art. 16° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional, sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerraTcãlamidade pública, epidemias J*? as transmissões-
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, defiitfdás em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. / /y/// 
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o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da ACESMO serão compostos pelas contribuições / 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens ffi 

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrimônio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vn - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ACESMO ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líqujdç>_será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. ' —• 

Vm - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 18 de fevereiro de 2010, e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. ^ 

Ingazeira (PE), 18 de fevereiro de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  
LUIS GONZÍ kGA VERÁS M ORAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DE CONSTITUIÇÃO 

Ata da Assembléia Geral de constituição)da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIF¥SÃOrCÚLTURA E ESPORTES 

SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez, às 
09h00min, reuniram - se nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, Centro, 
Ingazeira, Pernambuco, CEP 56.830-000, presentes os seguintes membros da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E 
ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO: LUIS GONZAGA 
VERAS MORAIS, brasileiro, casado, aposentado, RG. 782926 SSP PE, CPF 
029.651.784-49, residente e domiciliado na Praça Dr. Sólon Cavalcante Veras, 
04 Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 
PEDRO LIRA DE MORAIS, brasileiro, casado, agricultor, RG. 8140305 
SSP PE, CPF 064.119.164-20, residente e domiciliado na Avenida 20 de 
Dezembro, 120 Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 
D2AILDO MORAIS DINIZ, brasileiro, casado, agente comunitário de saúde, 
RG. 18662147 SSPSP, CPF 403.000.484.91, residente e domiciliado na Rua 
José Pierre da Silva, s/n Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 
MARIA GDDAILDA GOUVEIA DE MORAIS, brasileira, casada, 
professora, RG. 1180167 SSPPE, CPF 310.609.864-34, residente e 
domiciliada na Avenida 20 de Dezembro, 120 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE; ADELMACI SIQUEIRA VERAS, brasileira, casada, 
agricultora, RG. 17590648 SSPSP, CPF 446.225.204-78, residente e 
domiciliada na Rua Vicente José de Veras, 178 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira-PE; RAFAEL SEVERINO DO AMARAL, brasileiro, casado, 
agricultor, RG. 1462101 SSPPE, CPF 168.700.934-15, residente e 
domiciliado na Rua José Bento da Silva, s/n Centro, CEP 56830000 Ingazeira 
-PE; JOÃO NOEL F E R R E K A , brasileiro, casado, agricultor, RG. 1890312 
SSPPE, CPF 029.642.338-61, residente e domiciliado na Rua José Pereira de 
Lima, s/n Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; ANA LÚCIA VERAS 
ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, professora, RG. 4757444 SSPPE, CPF 
934.725.954-34, residente e domiciliada na Travessa^AÍgemiro Ferreira Veras, 

i^SâCARTÔft ECIFE 
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86 Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; DAMIÃO LIMA DE AQUIN 
brasileiro, divorciado, agricultor, RG. 7037665 SSPPE, CPF 045.451.074-26, 
residente e domiciliado na Rua Aurélio Quincas, 222 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE; OSMANO MORAIS MASCENA VERAS, brasileiro, 
casado, serventuário da justiça, RG. 4122757 SSPPE, CPF 755.844.254-00, 
residente e domiciliado na Rua OLegário Lino, 25 Vila SãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José, CEP 
56830000 Ingazeira - PE, que convidou a mim, ANA LÚCIA VERAS 
ALBUQUERQUE, para secretariar a lavrar a presente Ata. 
O senhor presidente declara aberto os trabalhos onde restou proclamada a 
fundação e constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS -
ACESMO, com sede e administração na Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, 
s/n°, Centro, Ingazeira, Pernambuco, CEP 56830-000. A seguir, passou-se a 
deliberação das seguintes ordens do dia: I a Eleição e Posse da Diretoiia_da 
Associação^ 2a Apreciação, Debate e Votação da Minuta do Estatuto Social da 
Associação. 
I a Ordem do Dia - Eleição da Diretoria Executiva; Fora apresentado uma 
única chapa para concorrer a Diretoria com a seguinte composição: Diretor 
Presidente: /"LUIS GONZAGA VERAS MORAIS; Diretor 
AdministrativorPEDRO LIRA DE MORAIS e Diretor de Operações: 
IRAILDO MORAIS DINIZ; posta em votação, fora aprovada por 
unanimidade de votos dos presentes, sendo declarados os respectivos 
membros eleitos e empossados a partir desta data. Para a 2a Ordem do Dia -
Apreciação, Debate e Votação da Minuta do Estatuto Social da 
Associação - o Presidente da Assembléia, solicitou a mim, Secretária, que, 
em voz alta, procedesse com a leitura da Minuta do Estatuto da Associação, 
artigo por artigo. Após a leitura e debates. Posto em votação, o Estatuto foi 
aprovado por unanimidade de votos dos participantes da Assembléia Geral. E, 
nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, e eu, ANA LÚCIA 
VERAS ALBUQUERQUE, secretária desta Assembléia Geral de 
Constituição, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
por todos os membros e sócios fundadoreszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &$^òR\QMtím*££\FE 

Ingazeira (PE), 18 de fevereiro de 2010. 

LUIS GON 
Diretor Presidente 
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S MORAIS 

AUTEN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o OfK 

Colo» Altiwfc P "o™ J ' Subsiitmo 

Àaaiowlo BetHB íS b. iwagnu 
5, iÍ.«JÍ4&«w«fc*M»ni» in» 

C A R T Ó R I O Ú N I C O D E N O T A S 
TUÍWeTAMA - PERNAMBUCO 

FONE (87) 3828 - 1279 

4« * t t t * 

ri gr HP Gomas Martnho - Tabela 
Münte-SuMHula 

ho - Tabele O 

Volume de Processo Digitalizado  (0147623)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 16



1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDRO LIRA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 

,DO MORAIS DINIZ 
Diretor de Operações 

IA DE MORAIS 

ADElfiMACI SIQUEÍHÃ\VE 

>AO NOEL FERREIRA 

ANA LÜCIAYVERAS ALBUQUERQUE 

ÖSMANÖMORAIS MASCENA VERAS 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S . 5 S S C A R T Ó R I Í 

* * * 0 On zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si 

>MA.ÄECIFE " «ws informe com 
rftado dou fé. 

P A I D E J U S T I Ç A D E P E R N A M B U C O 

2010 
Ci»lo,WtoR R ° m a •" S r̂tuto 

S I Rc0äo(l/f>(0<iiit!0 B. BC Lima E3C «ul. 
2 I S * Ad»ib/fio Ur.in de S. MSQM Esc Aal. 
>,í !"^"6ri«séío Antonio Wu.ws Noto-Ew.-Alil. • 
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1 * a $ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2?. 
.535-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE PERNAMBUCO^ 
MUNICÍPIfrEXIOMARCA DE TUPÀRETAMA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, PESSOAS 
JURÍDICAS E DOCUMENTOS PARTICULARES 
RuaMons. Rabelo s/n-Centro Fone (084) 8281275-

_ JOANA DÀRC GOMES MÁRINHO-OFICIAL 
WILMA JANEIDE MUNIZ SATISTA-SUBSTITÜTA 

C E R T I D Ã O 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

A 

> CERTIFICO, que nesta dafa REGISTREI integralmente no Livro A-
3 às, folhas 117 a 120 sob os n°s 395 e 396 os ESTATUTOS E ATA DE 
CONSTITUIÇÃO DA/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RAPIODD7ÜSÃO CULTURAL ESPORtES SEBASTIÃO MORAIS-
ACESMO, com Sede á Travessa Argemiro Ferreira Veras s/n, Centro na 
cidade de Ingazeira do estado de Pernambuco, Termo Judiciário desta 
Comarca de Tuparetama-PE^O referido é verdade dotf fé. 

V 

y-. 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 
DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP CPF 
01 LUIS GONZAGA VERAS MORAIS 782926 SSP PE Praça Dr. Sólon Cavalcante Veras, 04 Centro, CEP 56830000 

Ingazeira - PE 
029.651.784-49 

02 PEDRO LIRA DE MORAIS 8140305 SSP PE Avenida 20 de Dezembro, 120 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

064.119.164-20 

03 IRAILDO MORAIS DINIZ 18662147 SSPSP Rua José Pierre da Silva, s/n Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

403.000.484.91 

04 MARIA GIDAILDA GOUVEIA DE 
MORAIS 

1180167 SSPPE Avenida 20 de Dezembro, 120 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

310.609.864-34 

05 ADELMACI SIQUEIRA VERAS 17590648 SSPSP Rua Vicente José de Veras, 178 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira-PE 

446.225.204-78 

06 RAFAEL SEVERINO DO AMARAL 1462101 SSPPE Rua José Bento da Silva, s/n Centro, CEP 56830000 
Ingazeira -PE 

168.700.934-15 

07 JOÃO NOEL FERREIRA 1890312 SSPPE Rua José Pereira de Lima, s/n Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

029.642.338-61 

08 ANA LÚCIA VERAS ALBUQUERQUE 4757444 SSPPE Travessa Argemiro Ferreira Veras, 86 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

934.725.954-34 

09 DAMIÃO LIMA DE AQUINO 7037665 SSPPE Rua Aurélio Quincas, 222 Centro, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

045.451.074-26 

10 OSMANO MORAIS MASCENA 4122757 SSPPE Rua OLegário Lino, 25 Vila São José, CEP 56830000 
Ingazeira - PE 

755.844.254-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
tsi r 
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VALIDA EM TODO Q TFRRITÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃÕÕNÃT 
782.926 

NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LUÍS GONZAGA VERAS MORAIS 

R E G I S T R O 

G E R A L 
E x PEDI'C A o 23/04/1999 

mizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m• Ni 

FM 'ACAO 
SEBASTIÃO PEREIRA DE MORAIS 

JURACY CAVALCANTI VERAS MORAIS 

NATUR AL IOA DE 

INGAZEIRA p E 

DE N W C . I M F N I O 

17/12/1948 
DOC O R I G E M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SfiSÜ^*™^:0"8X0 JOSÉ DO 

CPF 

029.651.784-49 
•1 

ASSINATURA OQ DIRÉTSR '** * ' * . M 
L E I N " 7 116 DE 29/08/8.1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

Ò F Í C S Ú N I C O D E N O T A S , R E G I S T R O S P Ú B L I C O S E 

C ? n t ^ T E = * ' ^ ? A C a m a r a ' 1 8 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^»  Aiogados da Ingazeira / PE 

Certifioo,que a presente cópia é a reprodução fisl do original que se 
foi exibido; dou fé.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '-^ÍÍÍÍ'- :y ' - / j S? 
AF.DA INGAZEIfWPE, 01 DE MW DE 20:;0. X£-fr~£ 

R* 2,16 - TShRr R* 0,43* E*ò^ t | ^^ . t a tu | ! 
Válido somente com o selo de autentic alizaçao. 

S*1 
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R E P Ú B L I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f r ui R . - r i i / R ms üHAsn. 

CÉDULA PE IDENTIDADE 

NACIONALIDADE BRASILEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I M I L DO MORAIS PIN 14 
NOME 

Pedro D i n i z do Nascimento. 
FILIAÇÃO 

France l ina Mendes de Morais 

Ingazei ra-PE 16-MAR-196** '" 
1 NASCIDO A j ? 

ASSINATURA DO PORTADOR 

Í££{iHSTiTUTO OE mi HTii icacni i n i c n n a a ÉUHHÍJ1ÉTIÍIH' n/tuHT 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
NKS^ Secretaria da Receita Federal 

C P F 

403 .000 .484-91 

IRAILDO MORAIS DINIZ 

16/03/1964 

O 

oartao ae uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

NOV/2000 
www.correios.com.br 
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8.140.305 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME « P E D R O L I R A D E M O R A I S » 

KiLtAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ UBERATO PEREIRA DE MORAIS >> 

« ANTONIA MARIA DE MORAIS » 

VALIDA EM I O D O O TERRITÓRIO.NACIONAL 
D A T A D E 

E X P E O I Ç A Q H/08/2006 

N A T U R A L I D A D E 

TABIRA-PE 
DATA DE NASCIMENTO 

DOC ORIGEM . • *!r.í|l •.'..-/ ; 
« CC.3S7 L2B F.27 CART.INGAZEIRArPE23.02.1995 » 

064.119.164-20 Ç * í ? , 

•̂ASSINATURA DO DiREíjOR;̂  
LEI N°7 116 DE29/08/83" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL X'ä^jS)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li âjgfe 

ESTADO IHi PERNAMBUCO fi^<f\. •>»,.. 
ECKKT.VRIA UE DEFESA SOCIAL **4KfXv>5Í 

DE UlEVITITi: XCÃOTAVAHKS Iii'li II 

v t | p J | . r f | o | | - ' ^ l l 

ASSINATURA DO 1ITUI AR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

s f f l 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

DEZ/2002 
C A I X A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

JÍAK " MINISTÉRIO DA FAZENDA 
'fiSs/ Secretaria da Receita Federal 

C P F 

0 6 4 . 1 1 9 . 1 6 4 - 2 0 

PEDRO LIRA DE MORAIS 

19/06/1942 

AUTENTICAÇÃO 
CestSSco • 6 3 U féjjuç a pra*ente oôpía 

ifciosíâasa «oi r̂ flffi#zkía do próprio 
Original 

L^-PEffi da Mlfi^P/) 

TABELlÃOtlNICO 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D E P E R N A M B U C O 

Selo de Autenticidade p \ 0 o « 

áo 

- Canário Úr\\co de Notas -
C t C n° 755.8A4.25A-Ú0 

^^zeica - Pernambuco 

Volume de Processo Digitalizado  (0147623)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 22



DECLARAÇÃO 

Luiz Gonzaga Veras Morais,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS -
ACESMO, declaro para os devidos fins que: 

- ' o endereço completo da sede da entidade é na Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, 
Centro, Ingazeira, Pernambuco, CEP 56830-000. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será INGAZEIRA FM. 

- ' o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

-' as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 07° 40' 34"S de latitude e 37° 
27' 38"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n", Centro, Ingazeira, Pernambuco, CEP 56830-000. 

- / a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência: Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, Centro, Ingazeira, 
Pernambuco, CEP 56830-000. 
Telefone para contato: 0XX-87-3829-1123 
Correio eletrônico (e-mail): acesmo@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO, declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

LUIS GONZAGA 
Diretor Presidente 

CPFn° 029.651.784-49 

PEDRO LIRA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
CPFn° 064.119.164-20 

CARTÓRIO ÜNÍCO DE I N G A Z E I R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Avenida Albino Feitosa, N* 47 - Ingazewa - PE 

V.ECÍjbíHEÇO veidadetra e autênt ica a(s) 

F i r : i s : 4 ^ « S ( ^ v 3 a ^ 0 6 Q A e í U o à U A 

iRAtC-Bc? ^ ^ A C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVkZ. e dou te 

Ingazeifa - PE 

i s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi 
IRAILDO MORAIS DINlZy 

Diretor de Operações 
CPFn0 403.000.484.91 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO c ? \ 0 d« 

ÃNOREG-PE FIRMAI 
I AHY030150 TRIBUNALDEJUSTIÇA.DEPERNAMBUCO 

SelodeAulentiuülVde zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m u » * " "  

eiî aJSaçae 

m 
I ABQ071270 

ANOP.EG-PE 
FIRMA 2 

Endereço para correspondência: Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, Centro, Ingazeira, 
Pernambuco, CEP 56830-000. 
Telefone para contato: OXX-87-3829-1123 
Correio eletrônico (e-mail): acesmo@hotmail.com 

f 
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ÜÍ Sr i b - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SISTEMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [>\: I NFORMAÇÕES BANCO DO DRASI L 

03/ 03/ 2010 AUIÜ-ATENDIÍÊMO 18: 51: 02 

U U V J Ü U K I A BB 0 8 0 0 729 5678 

4 8 4 4 / Ü ) H )  l l ^y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IKANüH:Kt.Nl IA PARA OJNIA UNI LA l)U ftSUURU 

CLI ENTE:  CARLOS JOSE R MONTENt Mu 

AGENCI A:  3 1 0 8 - U CONI Ã:  19. 158- 2 

V A L O R : 

•  I DENTI FI CADOR:  

1 -  41000300001188220 

2 = 11616328000153 

2( 4, 00 

S I S B B - S I S T E M A D E I N F O R M A Ç Õ E S B A N C O D O B R A S I L 

0 3 / 0 3 / 2 0 1 0 - A U T O - A T E N D I M E N T O - 1 8 : 5 1 : 0 2 

O U V I D O R I A B B 0 8 0 0 7 2 9 5 6 7 8 

4 8 4 4 7 1 9 1 6 1 1 2 9 

T R A N S F E R E N C I A P A R A C O N T A Ú N I C A D O T E S O U R O 

C L I E N T E : C A R L O S J O S E R M O N T E N E G R O 

A G E N C I A : 3 1 0 8 - 9 C O N T A : 1 9 . 1 5 8 - 2 

V A L O R : 2 0 , 0 0 

I D E N T I F I C A D O R : 

1 = 4 1 0 0 0 3 0 0 0 0 1 1 8 8 2 2 0 

2 = 1 1 6 1 6 3 2 8 0 0 0 1 5 3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MiÉM M\6> C/{AÇtf^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 QgL ÚmÁ&lL^ Ml-AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cajjeyra / de identidade 
n° ^QQl. AÁ % residente na tyjA (OLÍ^/AJò J fo £v4 , . 

na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, _ £ de MCjü de2010. 

sina ssoa que manifesta o seu apoio u$ 
i tfâíSftças WMM Úi , v

 y tSf^¥^ 
3 ^í^«a«* 

SP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tífitifi V.nr* 6ò/UrSAh/ç.-i ÒA p,li/A J 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está /manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° GG^&^OI / / , residente na TtZfilJGásA ftfí6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA€ton?o F*. , ' 

itóftfl^ ~V9 y& / na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, 0% de Marx/jr? de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MariaRtaGonsalvfôS.lim; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Transportes 

Port. 067/2000 
CPF 043.035.894-62 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UQCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;*fíjdf' M^QSfíM M <t) Jrt /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : (nome da 
pessoa que esta manifestando apoio/), portador da carteira de identidade 

n ° , j y | y U / , residente na ffu lâ Çrf> CSõMe^CtTí 6//!/°/ 
na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, XO de fj\ r K Ç 6 de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E U " 

D I P L O M A 

A Presidente da 42 2 Junta Eleitoral designada para totalização dos votos nas eleições de 5 de outubro 
de 2008, no uso das atrbuições que lhe conferezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o0^7]5 d o ^| ç J i g o Eleitoral (Lei n 2 4.737, de 15 de julho de 1965), 
tendo em vista a proc lamação dos resultados, expede o seguinte diploma a 

eleita pela Col igação Frente Ingazeira E de/ Todos (PR / PT / PSC / PSB), confonrnfe os seguintes dados oficiais, extraídos da 
Ata Geral das Eleições: L j j 

Partido da d ip l^^j foPSB / Votação: 

Total de eleitores gptos a votar: 
Total de votos apurados: 
Total de votos em branco. 
Total de votos nulos: 
Abstenção: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/148 

3.253 

28 

40 
295 

a diplomada. 
E, para que a eleita possa provar.-a sua jqond|çãó, mandou expedir o presente diploma, que assina com 

Ingazeira, 18 de dezembro de 2008. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jl ft t^A ^/ílo/z* íS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(nome da 
pessoa" que está . manifestando apoio), "portador da carteira de identidade 
n° ^éT-3 3 g f SSfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Wy , residente na <ffoA Oi^ V j ^ f COttAe,&3 -
Qtfíu-r/vO / na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 

pessoa física, vém, nos-termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n n 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura t; 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, ^Sf de fe&//vo de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7tL eit' 
assinatura da,pessoa que manifesta ó seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fl. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K / á D f J ( M f t l / KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m <Xt.<)H>/ (nome da 
pessoa '•'que está manifestando apoio,), portador da carteira de identidade 

'^.Ar^HS.òo j—>residente n a l f\A D Ml ^ / 
. , na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56/830-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i i/2004, 
demonstrai- o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, £ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .A^_OT\/^ de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C,\ & Çf>4 S l L l / / ? /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa_ que está manifestando apoiç), portador da/"~ carteira de jdentidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 \<d}A- / I /residente najg ;4/ C ) f ò fe? Al S^? ^ J- X 

£na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, P\ de -JÍA-\ 3*J V9"ljde 2010. 

Fabrício Ferreira da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF: 266.976.568-83 
E C . C O M U N I C A Ç Ã O 

Port,: 009/2009 
atura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^GDfÔlLi)Pt CftOlfityn ÒfráòM SOll^/l /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome . da 
pessoa que_ está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 7- ^ Oc/ / , residente na L ^{{/ffP ? é O í Llr)(?/r/<>, t9 

na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000^ 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE. Do1
 de MfrCOO de2010. 

assinatura da pesso-. 

CHEFE/AC-AC Ingazeira 
Mat.; 8.504.35V6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Volume de Processo Digitalizado  (0147623)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 33



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^/ktíh>u* -JPj '5tj.Js/izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<7L~ ^íÁÍ^ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa* que está /manifestando apoio), portador da ,carteira de identidade 
'^ÜJllJALtLh- J_ , residente na 511r^> / 

/ , na cidade de hígazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, 
demonstrai- o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, %M de tui^x^u^u de 2010. 

ssínatura d$ f í$ íÉ ée#WBftP&»IV^ apoU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF 340 532 974-15 

S E C DE AGRICULTURA 
Port. 004/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pessoa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ que /está manifestando apoio), portador da carteira 
(nome da 

de „ identidade 
residente na " R M .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAaàJiI^ Q\ _/uu J"OAl V/ i / l d/b 

na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 de .h<^\0 O de 2010. 

assinatura da p 

G é r i e l l a Torres 

manifesta o seu apc 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*^k/y^Zsj^ /í/.? /^'/H^y/si^^.^ó^-^ ^h^-^^-^yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' que está /manifestando apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'tf ^ffj t f # } I / , residente na iZ t^l J Peite'> i-U d ir' j / 
t/ AS f "trf, / na cidade de Ingazeira, 'Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i i/2004, 
demonstra): o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, de / W - r Z úí? de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALblLFCT fc,i'iO^TfclM ^ J L V / \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A L \ J C , S > / (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de ^ identidade 
n ^ K C - A c ^ U ^ c / residente na ^ j f t £,rj CnrAK,ft.C.lO >Ql*>ftlftR<h / 
!baNTTf\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '"Rcfe  ̂ na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse :xecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, de MflfK^p de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l5~Ct>{~ Zfuft&ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ ^e&ze&fgsQ h A SI LU A ' (nome da 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, Q% de M^sCÇO de 2010. 

as soa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~Dv€G3QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T£ AcòO me&F^ fh?ZZD&\ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade / 
n° ^ , 3 5 C^tf SD<;/ Presidente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ÍTíOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONCHO ( 2cQ(a/^ ^L/QÕ^ 

na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000/ 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, Qj de de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ (nome da 
pessoa que está yrnanifestando apoio), portador da carteira xie identidade 
•n° 7,76zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA } ff âO ( / residente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç& C/f CLO / 

10^ na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, 9.A de ptu&Ac/A ̂  de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Genivaldo de Souza Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF: 304.949.234-15 

S E C . DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Port : 001/2009 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oio), portador da carteirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n de 

Ingazeira, Estado de Pernambu r̂j, CEP 

(nome da 
manife/tando apoio), portador da carteira p de ^identidade 

residente na j&C^/y \ r ^ S t ^ e 

na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-0OÔ 
pessoa'física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Luciano Torres Martins 
C P F : 310.523.634-15 

P R E F E I T O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MiOlUZszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r>^eeAJA / (nome da 
pessoa que está ^anifesta/ído apoio), portador da carteira de identidade, 
-n° \ g 6 & O - 0 l £ ^ S f p Ç , písidente na JN\- <^k> ~$ T ^ t ^ O o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ufi 1/2004, 
demonstrai: o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, ^ & de rjA^-Ç> de 2010. 

assinatura da pessqaftuütíÜ|JífíW seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da 
pessoa que está / manifestando apoio), > portador da' carteira de identidade 

residente na QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SmOJ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QC. TÁJãAêri*/) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
_fT£ fc^O ,ôOü na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-0 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai' ufi i/2004, 
demonstrai- o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, & 3 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\Al#K^ O de 2010. 

A 
assinatura cia pessoa que manifesta o seu ap< 
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/ -4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lu (lo/i^y^ iJêM^ Mb/w/s 
pessoa 
Ti 

(nome da 
>a que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade/ 

Z-é ) residente mflfitfÇtf • ^ P / p (d Qtl/^CJ Atfe 
\J £ r>- iA Q y na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nf i 1/2004, 
demonstra): o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoò de iAAA^x M C V V ^ de 2010. 

a pessoa que manifesta o seu apoio 

f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

£ , UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L tAG/ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^s» ^o-ci-^ yvrjC€A> l / s ^ J / (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de, identidade 
•n° i ^.QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALS - ?c / residente na /7y/. 2 O J>€ Qg-^Ay-Vr» / 

i ir> /? na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nfi i/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, de fÇ\/g*ff n*a de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoie 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Xu2+ fl^jZsÁ. Xu&j^ é ^ ^ / ^ y ( n o m e d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
pessoa ^que "está rnanifestando apoio), portador da carteira de identidade 
'n° Ir. / residente na í&*'<?^s7* / 

/ na cidade de Ingazeira, Estado''de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, de Pz^yzc-Lc de 2010. 

v assinatura da pessoa que manifesta o seu apoie 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q S K A s ) Q .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SAjO^Ajá. M.Q S ceia A vfefcA^ / Jnome da 
pessoa que estámanifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A KZ^Sl SSP Pg f residente na £ Ü A QUECA ftjuO J-JUO ^ R O S À C A / 

<£-S g € * J T - & Q ' na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai- n a 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, J Ç de ^€U^jQjeyQ-o de 2010. 

ue manifesta o seu apoio 

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lAêcF 1 M ^<^l/^\^if~U:V\ Üetifii/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está .jnanifestándo apoio), .portador /da carteira de identidade 
n° Al J5q g Qif % Residente na (l i / i C é ^ m 3"ff Q£_ (U.Mj, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-0 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, J j - de QtÚãé£lâÀ de 2010. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R r t f H lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è^MÈUO^ &Q flW\#ti.At/ inomezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da 
pessoa que está • manifestandoapoio), portador da «carteira d̂e identida 
n°J Ml^j.AOA •/ , residente na j&fjf 3ò£é ft&Vrft &&$iLi) k 

j{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fcP na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.83( 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, J^j de ftl/âfté^lty de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pessoa,. que está manifestando apoio). porta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1T> SiUf e manifestando apoio), zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{Ç-AHQ. ! ) D S / residente na 

,0,0 na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-00Q< 

portador da carteira 
(nome da 

de identidade 

•pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 9 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f de f t \ J d e 2010. 

i assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pessoa .que está 
(nome da 

manifestando apoio), portador da carteira de identidade, 
/residente m u J Õ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ú̂A & L dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 
na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000, 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE . / ^ de ími?á/?o de 2010. 

assinatura da pessoa que rríanj^gsta o séú apoio manifesta o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\T \\\\A 6 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GoO£m Pre fí/\n$4l??./zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (nome da 
pessoa que está manifestarão apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf^Aj^SaJb''} , ráidente na g f o £íf (teJ2/**1 Mdl , AM '/ 
na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, "CEP 56.830-000^ 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' ' Ingazeira/PE, /JZ- de VútfféS/fi) de 2010. 

assinatura da pessoa que njpnifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJÜLÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ rptfQ f̂t/A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jnome da 
pessoa que está • marnfestando apoio), portador da carteira dc identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n \ A v & 1 P A / ^ ~ - Z _ , residente na ^ c t á S ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t&falrt/) £€' 
ézíJNJk n a cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.830-000? 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar vr 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

lngazeira/PE, y l r - d e ^ f e ^ 2 & j d e 2 0 1 0 . 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pessoa que i * está manifestando apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. n° ^ÇlHHM / , residente na Wf/hUtTsOl j fa> hó-^RÁlk^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SJJSBJÉL^ %6 na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP SÓ.S.IO-OOQ, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA te\tí[jefí.£ÍfR>% de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoie 

) • 

Volume de Processo Digitalizado  (0147623)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 54



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n°^03QzzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA££S / — ' residente n a g ^ j frtJtRf/jQ ^MJÇ^^ZLZ 
na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 56.83#000, 

pessoa física, vem, nos. termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paia a prestação do Serviço. 

Ingazeira/PE, , / \ tePúífctâ&tf de 2010. 

C If 
sinatura da pessoa que manifesta o'seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

01 

02 
5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
03 O Cd RUA- DJSG^ftíü ZrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/V? Môfí*4U S6£&:> QâfJ ~-
04 

05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Curt PrO QfZ&ifrfiOJln ãh. fcQ* QãÈ 
06 

XL 

l i 

T T 

u 

16" 

18" 

2Õ~ 

fiAftíL! elite W\ma) 0fi Ui-üift 

1̂  

« . . . •» _ _ 
L 

• T 
- B u i 

Í A 5~£i?:fe>pa3 

3O 
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u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonsL-amos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão CulturazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N ° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

4 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

33M68ÀÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QO- Q&tÊáíã o* K sJmnÂâíM 
teem &m Go«\i?M!&< beLftiLvft U M A 

33 
^ 6 

Ou/A- ^o<óí ftMifoi 

0o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

so zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e&pA i i^rJ +//P\ aj SOMA MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

tdÀ 

UÜQV. 

5 5 ! GA 

I 

4 2 if>^^ T ú PfrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < g ç- 2 A 

34. 
2 ^ is 

l / j LÊ \i>\üfy< 5Í & f c - o * à 
/ I . . . - / I ^ . -V . . ,1 . — ^ ,> ~ , _ „ 

j ^ ^ ã ^ t o ^ ( t ^ A I ^ c / ^ / ' ^ rnibTr-

3 Í 
2 â 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL DDENTID, ENDgREÇO /CEP 

s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^\nr\fúY)i a v/r <>/queira ÇrC/J-bte 
/V/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lr9 <OAS /VM 6 t'U T/7 AA+syAA, 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

42 i - \n«\ y i w r o i • v/ v y r v r i 1 f-
•4 44f»3Cy 

£0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
»f . -~ . _ _ 'ir 7 - .. -

54 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sàumà £&LJ=UA4 
£ 2 

HU/9 /)l/ILC£t0 Çit/fA,P.JPS SG830-OOQ 

3 

Is* 

bó 

[zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5(g i%0g£O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 

E T 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP INATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(0<O 

5 £ flua ^2££LÊ£g£lèâ &2L'bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^A^f^oa^Já A^Z^\V, 
6S 

é>9 
AUiai: Npfiflfc' u6-/2A 6 

2o ro m̂e' ut î/t/i PMÜQ&Q 

l i 

£ -3J>X*- /G£r#er</? Lr/y* So SêpVc*-

i h 5(5330 -OCO 

• T 

•Vt? WC/-:tf n htfllMÊ.~ tífarr foi: A>' n 

m 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 

02 

Õ3~ 

04" 

Õ5~ 

Õ6~ 

ÕT 
08" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

98X3* <5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{facazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ARI<Uqutf ÜPÇA«i st> 

pdA-ffi frui *>faq uu~ ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<Ltffi s £"6 S3>ppg> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 S ^ - /* 

PaAçft A Ri Qc^' -s 5 6 g ^ g Q g p V u A u > -

09 

Tõ~ 
TT 
~n 

ü" 
U 

TT 
Ti" 
Í9" 

2Õ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ 
0Ü1 

ftbmfJVb liguei {tf ÍMVAMS 
SòAoÇ.\J (6f( ft A A t \ A / \ £ L T J 

g t ^ , r \ \y^s i f t ^ ^ m i i l o P . ve&fb 

i 4 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

7 ° ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fruCuz-i-ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A *  I<OCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA17 Ul. l^D^X 

IIAA 

(lo ^ } 

^6 iòQQOü 

ftMUao P*\.1H\* ueafis 
(,c2o QJtff) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! l / V W IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <r~r"—T-7W f^r^- • tf\i/1 - ii^r^nj- v u 

ASSINATURA 

5 7 
L u1)^forro n ,MS -H? (^ASf<->^ lAM, 

£X&?>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A/Aor &€>^f/*f j>p? £-«<$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATZ>J 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M M l\A [J / ) / / C f ' P t f l >j) - g ^ 7 / g ^ X Inscrita • 
no CNPJ , sob o- n 2 AJl .H>k. ;3/)9- / OflOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A - feT.? , / com sede na 
KLÜf4 VfLfol N r~tr\ T° / •> n a cidadede Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ^>^> 'STzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^O -Q() t) , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

• Complementar n e 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asssociação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura c Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 • 

Ingazeira, & à&FêVfiS?íj?Ú de 2010. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante l e g a l : J J ^ ^ , ^ v C ^ f <4c 'ü é?/ /f/íí/^'.4S í/'/l//] 
• CPF: Qf.9.n£ Q. íT^ÓZ-n^ 

Argemiro de Morais Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CPF|0i9.08e.074^8 

PRESIDENTE 

0 ^ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada .do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE\TITULOS EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D0OJf>ffiJS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVERBAÇÃO FROTODXADA SOB O N * i892 \ 
AVERBADA AO L M O 01 FOUtt 13/Í6V REGISTRO\i892 DE 06/01/2009 
AFOGADOS DA IM3AZEIRA/PE, A de L e i r o de 
Vál ido somente com o selo dexautènt iddade e \ f i s c a l i z a ç a o . AEL090494 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11.476.207/0001-53 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/08/1985 

NOME EMPRESARIAL 

INGAZEIRA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[ThzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I CAMARA MUNICIPAL 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 

R LIBERATO P DE MORAES 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

C E P 

56.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

INGAZEIRA UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
Emitido no dia 03/03/2010 às 17:33:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2k Sc 
CNPJ sob ~~õ" 1 0?. /4Z/0QO4_ 

'/ce^rfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J&sf pé y<?~/u>3 5A// , na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
? ? o O - o c o . 'entidai 

com 
, Inscrita 

sede na 

3"g y j o V - o c o , 'entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asssociação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executai- o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Ingazeira, o^T à&r%vé:/t<?'~njc> de2010. 

assinatura do represe da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /)MV*SSÙ p<? g }/?/* J/)> 

CPF: 0ï*f. Afrfr. -ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Conselho de Desenvolvimento Sustentável  de Ingazei ra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 05 652 148/0001-24 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado  (0147623)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 70



EXTRATO DA ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DO C O N ^ L H & D E . 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA INGAZED3A - PEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ZW^J*&? 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2008, pelas 13:00 bs, conforme Edital de Convocação, no 

Plenário José Morais Sobrinho, no prédio da Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Albino 

Feitosa, sn, centro desta cidade, estiveram reunidos os senhores e senhoras componentes da Chapa 01 

pra Diretoria Executiva: Coordenador - ANTONIO DE PÁDUA VIANA MORAIS; Vice-

«©rdeuador - JOSAETE BATISTA DA SILVA; Secretário - EDM1LSON SEBASTIÃO DA SILVA; 

T Secretário - NIVALDO CALDAS VERAS (ausente); Tesoureiro - JOSE SEBASTIÃO DA SILVA; 

2* Tesoureiro (a) - REGINA PEREIRA DA SILVA (ausente); para Comissão de Acompanhamento de 

Projetos e Controle Financeiro: I o Titular - LINO OLEGÁRIO DE MORAIS ; 2 o Titular - JOSE 

JUAREZ FERREIRA DA SILVA; 3 o Titular - JOÃO MENDES DE SIQUEIRA; Suplente do I o 

Titular - JURANDIR RAFAEL DA SILVA; Suplente do 2 o Titular - ROSALVO CARLOS DE LIMA; 

suplente do 3 o Titular - SEVERINO MARQUES DA SILVA. Apresentada a chapa em epigrafe pela 

Comissão Eleitoral formada pelo senhor Adeildo Felix da Silva- Presidente, e Maria Sidália de 

Vasconcelos, foi feito votação por aclamação, quando na oportunidade não houve nenhuma abstenção. 

Em seguida foi empossada a nova Diretoria do Conselho de Desenvolvimento Sustentável de Ingazeira 

para o biênio março de 2008 a março de 2010. Apos a eleição e posse dos eleitos os trabalhos foram 

encerrados. Eu Rosa Ribeiro do Nascimento Amaral, presenciei e lavrei a presente ata, que será a presente ata, qi 

devidamente assinada pelos presentes. Ingazeira, 17 de março de 2008.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oj.Q AUjçysgK-^ÂA^A^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- — : — • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 • • - - — — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j ,-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ fí. - . , // - ; . • / 

—', - •-- szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 — - • •- -.r,.,..>J.,^pv^y • '-y-, <—u—yjji,<ir^ ^ ç w / v ,/ //• i. 
T 1 O "<7 -J) / W f -
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.652.148/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/05/2002 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[Tt< . J D O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
I ******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R VICENTE JOSE DE VERAS 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

SIND. TRAB. R. DA ING 

C E P 

56.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

INGAZEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

^ S ' ' 1 'AÇÃ AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/03/2010 às 17:31:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS PE INGAZEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Vic&nte JosezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA efe Veras, S/N - CEP: 56.830-000 - Ingazeira - PE 

FONE: (87) 3829.1143 
CNPJ 24.300.113/0001-70  ̂

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ingazeira; com sede na Rua Vicente 
José de Veras, S/N •/ Centro, na Cidade de Ingazeira - Estado de Pernambuco, CEP 
56830-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Ingazeira (PE), 19 de fevereiro de 2010. 

Atenciosamente, 

CPF:4«1.t«1.17444 

Edmilson Sebastião da Silva 
- Presidente -

CPF.: 491.191.174 -34 
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FONE: (87) 3829.1143 
CNPJ 24.300.113/0001-70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Posse 

Aos 17 (Dezessete dias) do mês de Dezembro de 2009 (Dois mil e nove) 
às 19h (dezenove) horas na Sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 
situada a Rua Vicente José de Veras, foi instalada a cerimônia de Posse da 
Diretoria, Conselho Fiscal, representantes junto a Fetape e seus respectivos 
suplentes, eleita no dia 13 (treze) de Novembro de 2009 (dois mil e nove) a 
solenidade foi presidida pelo SrJosé Carlos Silva Santos - Representante 
da FETAPE, de início convidou as autoridades presentes para tomarem 
assento à mesa, em seguida saudou a nova diretoria, os trabalhadores e 
trabalhadoras rurais e o público presente, fazendo uma breve explanação da 
importância do Sindicato e o seu papel como representante da categoria de 
trabalhadores rurais. Dando procedência convocou os integrantes da 
diretoria, Conselho Fiscal, representantes junto a Fetape e seus respectivos 
suplentes, e em seguida declarou empossados para o mandato de 18 
(dezoito) de dezembro de 2009 a 17 (Dezessete) de dezembro de 2013, na 
conformidade do Estatuto Social, nos seguintes cargos: DIRETORIA 
EXECUTIVA ~.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PresidejTtezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAĵErJrnjlsj^  ̂Sebastião da Silva; 
491.191.174-34 e RG: 3^12L402^SS^/PE e CPFfresidente no Sítio Jorge -
zona rural de Ingazeira - PE.Vice Presidente e Coordenador do 
Setor de Polít icas Sociais: José Irenildo Ferreira de Assis; CPF: 
684.561.664-72. RG: 3.693.569 - SSP/PE, residente em Sítio Bom Nome zona 
Rural de Ingazeira - PE, Secretária de Organização e Formação e de 
Coordenação das Mulheres: Rivani da Silva Nogueira Siqueira 
CPF: 793661554-72. RG: 37307820-1 - SSP/PE, residente em Sítio 
Riacho Fundo Zona- rural-Ingazeira-PE, Secretária de F inanças e 
Polít ica Salarial: Marcionila Pereira da Silva; CPF.: 340.509.734-72 e 
RG: 2.489.071 - SDS/PE, residente na rua José pereira de Lima centro 
Ingazeira- PE, Secretár io de Política Agrár ia e Agrícola: Sivonaldo 
Rodrigues CPF 716.920.454-15 e RG 3.735.116 SDS/PE, residente 
e sítio Riacho dos Bois zona - rural - Ingazeira, PE, SUPLENTES 
DAS SECRETARIAS: 1° suplente - Damiana Ribeiro de Lima e 
Silva; CPF.: 024.373.694-06. RG: 5.061.348 - SDS/ CPF: Residente na Rua 
do Comércio, 61 , Ingazeira - PE, 2° suplente - Amara Galdino da Silva 
CPF 097.516.024-91 e RG 1.342117 SSP/PE, residente na Rua 
José Bento da silva centro Ingazeira - PE, 3 o suplente - Gercino 
Ferreira da Silva; CPF: 052.389.088-57. RG: 3.830.212 - SSP/PE. 
Residente no Povoado de Santa Rosa, Ingazeira - PE, 4 o suplente — João 

Cfflrüfk» • dou fé que a presente cópia 
fcéostáüca fd reflátópéazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ás próprio 
• - ..szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —i *  VJa lUlL * 
C ftgftntji vf iu iyr — , . „. „. „• 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

nnilAS C E N A VERAS 
^arWSSti^Q de Notas -
CIC n° 755.844.254-00 
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•IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f
8s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ente e m ^ JosézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Alves; CPF: 398.203.864-20 RG. 2.769.055 - SDS/P 
Sâ» vitória zona rural de Ingazeira - PE 5 o suplente: Eduardo Manuel da 
Silva; CPF.: 381.642.134-20 e RG: 2786470 - SSP/PE: residente em Sitio 
Riacho dos Bois zona rural de Ingazeira - PEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONSELHO FISCAL: Paulo 
Lucas Ribeiro, CPF. 684.561.664-72. RG: 3.693.569 - SSP/SP: residente na 
Rua Sólon Cavalcanti Veras, 16, Ingazeira - PE, Maria de Fátima Veras 
Brito CPF: 056.715.944-21 .e RG: 5.187.611 - SDS/PE: residente na Rua 
Projetada, 145, Vila São José, Ingazeira - PE, Luiz Gonzaga Rocha 
Nicacio; CPF 301.491.184-49. RG: 2.258.250 - SSP/PE residente no Sitio 
Barrocas zona - rural - Ingazeira - PE SUPLENTES DO CONSELHO 
FISCAL: Regina Pereira da Silva, CPF 363313174-45 e RG 
2.761.806 SSP/PE, residente em sítio Pedra- zona -rural de 
Ingazeira, PE, José Leite da Silva CPF. 064.412 204-82 e RG: 771131 -
SSP/PE, residente em Sitio Manoel Pereira zona - rural -Ingazeira - PE Cícera 
de Brito Rocha Pereira CPF: 028.064.974-69. E RG: 5.022.082 - SDS/PE, 
residente em Sitio Caiçara zona-rural - Ingazeira - PE, Em seguida o 
Presidente da solenidade facultou a palavra ao Presidente empossado que 
agradeceu a confiança nele depositada, assegurando o compromisso de 
continuar a luta em defesa dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras 
rurais, juntamente com os demais membros da Diretoria. Não havendo 
nada mais a tratar a sessão foi encerrada às 21 h (vinte e uma) horas, e eu 
JOSÉ IRENILDO FERREIRA DE ASSIS, secretário, lavrei a presente 
ata, que após lida e achada conforme vai assinada por quem de direito. 
Ingazeira - PE, 17 de Dezembro de 2009. 

Jose Irenildo Ferreira de Assis 

3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H/t/w?/ c/a<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ/LÚ  MújjjLgjh-

Rivani da Silva Nogueyra 

Marcionila Pereira da Silva /T) 
Sivonaldo Rodrigues 

tf» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O Ú N I C O D E N OTAS 
TU PAR ETAM  A - PE R NAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M B ü C O 

Fone ( 87 ) 3 8 2 8 -  1 2 7 5 

t í e ç o n h s ç p a i s ) t i f m a ( 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^? U / / y - a 

T--: a. uuku, n, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [nn-rftit JXxÍ Jl L, . . . . i  
Joanajdfarc Gomes Marinho T ?*•:. / ;« 
Wilma -Jaheide Batista Muna • bur.. 

Tuoare! a m a - P E ~? 
Lm/TcstâPiunlio 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.300.113/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/10/1989 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DA INGAZEIRA 

T l. J DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 

R VICENTE JOSE DE VERAS 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

C E P 

56.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

INGAZEIRA 
UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/03/2010 às 17:29:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. CNPJ s o b / o' n f fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^if^õl^^l ODÕ/\ -30 . . / c o m lede na 
^ \ T í O f\0(^1 /9"T) x ' n a cidade de Ingazeita," Estado de Pernambuco, CEP 

j p X f f S Q - OOj)/, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n a 1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asssociação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Ingazeira, Ç>3 de I/IA frf^C, 0 de2010. 

^*?iWf̂ ii 
assinatura do representante legal da enti representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: iA.0^'L-Q DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FJ?UK õft J ^ í £ ^ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Extrato da ata de eleição e posse da nova diretoria dos moradores do município de 
Ingazeira (AMMI) com sede no sitio Romão deste município,aos (02) dois dias do mês 
de dezembro de 2007,pelas (10:55) horas da manhã,reuniram-se os sócios constantes na 
página 28,para eleição e posse da nova diretoria, já dado inicio com chapa única 
concorrendo o SnAdeildo Felix da Silva,para presidente e para vice Presidente :A 
Sr*:Juscelina Mana da Conceição Ramos e para tesoureira a Sr8: Maria José de Souza 
Siqueira e para 2o tesoure ira: A Sr*: Darcy Siqueira Melo do Amaral,e secretária a Sr* 
Nerileide Rafael de Melo Pereira, 2°secretária a Sr3: Patrícia Rosany de Souza 
Siqueira.Para compor o conselho fiscahJoão Nobre da. Silva,Antônio Tota de 
Li ma, Francisco Alves 'de Melo,Suplentes:João Edson Siqueira Melo,Antônio 
Siqueira,Paulo Marcelo Rafael Melo Beniamino A votação por aclamação todos foram 
eleito por unanimidade, onde ficou confumadOj através do yqto por aclamação dos 
sócios,para o mandato de (2) dois anos.dando continuidade a reunião ò Sr: Presidente 
avisou aos associados que na próxima reunião será a posse da nova diretoria e será 
oferecido um coquetel aos associados presentes,como ninguém mais fez uso da 
palavra,o Sr: Presidente deu por encerrada a reunião, que depois de lida será assinada 
por todos os associados Presentes.(AA) 

Darcy S.Melo do Amaral, Maria José de Souza Siqueira, Cosme Vieira Barbosa, 
Davina de Siqueira Melo, Cândida'Alves de Melo, Maria de Lurdes de Freitas Melo, 
Francisco Alves de Melo, Antonio Tota de Lima, Cecílio de Brito Gomes, Maria de 
Lurdes Torres de Lima, Reginaldo Sequeira de Melo, Antônio de Siqueira e 
Sil va,Manoel José do ò Neto, Gerem ias Siqueira e Silva, Damião Vieira Barbosa, Maria 
Anunciada da Conceição, Juscelina Maria da Conceição Ramos, Patrícia Rosany de 
Souza Siqueira, João Nobre da Silva, Nereleide Rafael de Melo Pereira, Juscilene Maria 
da Conceição Gonçalves, Paulo Marcelo Rafael Melo Bernadino, José Ailton de Lima, 
Rosa Vieira Barbosa e Adeildo Felix da Silva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 
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R E G I S T R A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO REGISTRO L>$ TlfULOit 
B DOCUMENTOS rttRtfCUMtitfM» 

TUPARETAMA • PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Joana Pare G o í i » 4 t U r & h ^ O $ C \ M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Wilsna. J s a a á e M u a f c ^ t « t t a t f L 
• otocofcj Lmx>£ J ^ j L F o U W r i i > U^S&L». 
rwgwtmdo no Livre ̂ - 3 I ? o m ^ ^ v / ^ ( à | ^ ^ 7 > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Indicador Pessoal Livro-f l / - i Folha» | Q £ , | ÜLW gÍj ff 
Tuparetama-Píi ç8 dc T e i /^mO , 3 B 8 g Z 

i A é ^ L a ^ f i f e ^ ^ ãj^tíASSm 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
Ato Notaria] 

ou de Registro 

ANOREG-PE 
AAZ 31539 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.302.887/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/03/1991 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA 

T h . J DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMMI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

SIT ROMÃO 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

C E P 

56.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

RURAL 
MUNICÍPIO 

INGAZEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/03/2010 às 17:26:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ o r i ^ C t hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^QMUfiJilwitf Çtâ é^rom &0£>t$S , Inscrita 

no C N P J s o b ' o r? VA-OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^-SflO1 O&dÀ -_ü£./™™ sede na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K . 9^> CõMifiCl jjf / , na cidade de Ingazeira, Estado de Pernambuco, CEP 
é5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% >̂Q -Ç)ÕD , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Asssociação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que tem por interesse executai- o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Ingazeira, O *f de \/\/\ARÇO de2010. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: / y j f t l l ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ AJog^ATC^ J>~ (b. ( )c-í\iA$ 

r A i 
01026290/0001-05 V 

Associação Comunitária de santa 1 
RosazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de ingazeira ^ 

RoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Comércio, s n 
Centro - CEf>: 56.830-000 

I, INGAZEIRA — P E 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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4 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JL^táy (LsyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>J)> r$D -^xsyWArf lâ g^0 À 'HOjÔ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1ÀL4. 

IQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAĵtifa Mjoüüxy. v/jUUOLk> MA $<Jb<L JL- OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ^ ^ t O- ^ g ^ -
MÁ 

i ÀÀfóÍífUU^ AJI/KQ CL Ao. 

^nJxÁQ 4°ZÔ3^ ÇZXKUA^ 

- IftndtáOftAJLÒ ^90/0001-Oí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASS!1' ,Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ropa i 

ria de santa 

-<•<-: -lo, s i 
Centro - CEP: 56.830-000 

I N G A Z E I R AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — P E 

C I r 
tá/? I MJOOUCAA. %ÏIJUAU> Mß£^MJU> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— 

„lMoM*k McvuLuA ßAETdU^cx ck QjuTn A&A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 épùs {Jf^ß 'y^^/Z* 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCi 

HL 
I / f l g / w * 6^Ar^AA/ \i & gju^€^ f^çwAu-r ^ 

A M 
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r Fl. 

3 0 / P M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* y K .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J c 3 , c L w » 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Si tuação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.026.290/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/01/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA ROSA DE INGAZEIRA 

TH ^ . DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* * * * * * * * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.11-2-00 - Educação infantil - creche 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DO COMERCIO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

C E P 

56.830-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

INGAZEIRA 
UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1K * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11/03/2010 às 16:58:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil -11/03/2010 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 n 
ATA DE ASSEMBLEIA GET zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 8DXQ]Sa3B7 

Aos 02 (dois) dias de março de 2010, às 09:00 horas, na Rua Travessa Argemiro Ferreira 
Veras, s/n°, Centro, Ingazeira, Pernambuco, CEP 56,830-000, reuiúram-se em Assembléia 
Extiwdinária os associados da ASSOCIAÇÃO OOMIJNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, 
CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS^ ACESMÔ, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Trer\(essa Argemiro Ferreira Veras, s/n°, Centro, 
Ingazeira, Pernambuco, CEP 56.830-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por suâ vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e, não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:00 horas do dia 02 de 
março de 2010 e eu, ANA LÚgJ^VERAS ALBUQUERQUE, na função dejectaria da reunião, 
lavro esta ata. 

LUIS GONZAGA 
RG. 782926 SSP PE 
Endereço: Praça Dr 

MORAISí 
029.651.784U9 

Cavalcante Veras, 04 Centro.̂ tÍEP 56830000 Ingazeira - PE; 

54.119.164-20/ 

PEDRO LIRA DE MORAIS; 
RG. 8140305 SSP PE, CPF 064.^ 
Endereço: Avenida 20 de Dezembro, 120 Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 

p j N i z ^ f \J^àò àcUàtA ^im 
/CPF 405.Ö0TJ.484.91 ( 

IRAILDO MORAIS 
RG. 18662147 SSPSP 
Endereço: Rua José Pierre da Silva, s/n Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 

: (Tritt MARIA GIDAILDA GOUVEIA DE MORAIS 
RG. 1180167 SSPPE, CPF 310.609.864-34 / 
Endereço: Avenida 20 de Dezembro, 120 Cento 

ADELMACI SIQUEIRA VERAS: 
RG. 17590648 SSPSP< CPF 446.225.204*78 
Endereço: Rua Vicente José de Veras, 178 Centro, CEP 56830000 Ingazeira-PE; 

leme, 
P 56830000 Ingazeira - PE; 

RAFAEL SEVERINO DÓ AMARAL: 
RG. 1462101 SSPPE/CPF 168.700.934-T! 
Endereço: Rua José Bento da Silva, s/n Centro, CEP 56830000 Ingazeira -PE; 

JOÃO NOEL FERREIRA: 
RG. 1890312 SSPPE, CPF 02^642.338-61 
Endereço: Rua José Pereira de Lima, s/n Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 
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CARTÓRIO ÚNICO DE NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TUPARETAMA - PERNAMBUCO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO TABELIONATO-REOISTROS 
DE IMÓVE1S-DOCUMENTOS E PROTESTO 

Tuparetama-Psrnambuco _ 
P r o t o c o l o u - A í - ^ Folhas ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ò n"J^03x> 
Registro - 3 F o l h a s n ° 3 q f 

Indicador Pessoal D ~ T V ? F o l h a s f l ^ V n ^ g ^ 

Tuparetama-PE de mOWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&O de &0/}Q 

\a D'arc Comes Marinho-Oficial 

A t » 
0 U Regista 
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ANA LÚCIA VERAS ALBUQUERQUE: nív i t i 
RG. 4757444 SSPPE, CPF 934.725.954-34 

Endereço: Travessa Argemiro Ferreira Veras, 86 Cento, CEP 56830000 Ingazeira - PE; too, CEP 5683000Í 

DAMIÃO LIMA DE AQUINO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II KMMAJ ÇMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALA^>>. g l j 
RG. 7037665 SSPPE, CPF 045.45pflA-ltí 
Endereço: Rua Aurélio Quincas, 222 Centro, CEP 56830000 Ingazeira - PE; 

OSMANO MORAIS MASCENA VERA! 
RG. 4122757 SSPPE, CPF 755.844.254-0 
Endereço: Rua OLegário Lino, 25 Vila São José, CEP 56830000 Ingazeira - PE 
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I /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

33í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& h 

1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ ^ ESTADO DE PERNAMBUCO / <') 
^ MUNICÍPIO E COMARCA DE TUPARMTAMA 
CARTÓRIODÒ TABELIONATO ÚNICO, REGISTROS DE 
IMÓVEIS DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PROTESTO 

N Rua CeftManoel Benedito n° 4Q*Centro Fone (87) $828-1275 
JOANACDARC GOMES MARINHO-OFICIAL 

IVIÚIA JANEIDE^ TlfSTA MUNIZ-SUBSTÍTUTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO . \ • 

Mi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

2Sy 

, \ feERTIFJCO, e doü fé, que nesta data, REGISTREI integralmente\ 
no Livro »-3> às folhas 121 sob o n° 397, A ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

, DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURA È 
' ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS-ACESMO, da cidade de Ingazeira do ( 
Estado de Pernambuco. O referido éjverdade, dou %^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi — 

( 

Ta.in.it 
}i*ii&/iy ' ... vi,, :\. oficial 

Watt® jíúviuc íí/üsia MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA::PÍ2.- S - , } , ; Í«Ç«- '«I 
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A D V O C A C I A - G E R A L D A U N I ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 'd? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSULTORIA J U R Í D I C A JUNTO AO M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S • « • 
C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L DE ASSUNTOS J U R Í D I C O S DE C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,4 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária . Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. , 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária , 

CONSIDERANDO que o art. 2 2 1 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
e missora s de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informa tiva s, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família . 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
se rviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9 .612/98 dispõe e m seu art. 2 - que o serviço de radiodifusão 
comunitá ria obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
T e le comunica çõe s e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações tra ta da 
ne ce ssida de da comprovação de idoneidade daqueles que pre tendem executar serviço de 
ra diodifusã o. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
d e n t re eles a prestação do serviço e m caráterzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da jdone ida de dos dirigentes das entidades 
a ssocia tiva s que pretendem executar serviço deradiodifusão comunitária . 

Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
rne dida s necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
conside ra da s aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitá ria . 

2 . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
ce rtidõe s relativas a feitos criminais (Justiça C omum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
loca l de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
e xe cuçã o de serviço de radiodifusão clandestina. 

Este é o motivo pelo qual\ restituo  ̂os processos relativos à outorga para 
do serviço de radiodifi ;ão cjorjnunitári ,̂ e m trâ mite nesta Coordenação-Geral 

3 . 
e xe cuçã o 
Assuntos Jurídicos de Comunicaçfto Elfe 
prosse guime nto ao feito após a adoção c asj medidáá sugeridas 

Coordenador-Geral de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAiyfétrflER 

trpnica, Mez que apenas será conferido regular 

Advc gado 
ssunlos 

"Brasília, 27 de se tembro de 2010. 

niao 
de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 
Telefones: (61) 3311-6535/331L-6248 

" - sala 92Ô - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Fax: (61) 3B11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA % " 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURA E 
ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO 
Localidade: INGAZEIRA UF:PE 

Processo: 53000.012166/10 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 82 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema dc Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 24 de novembro de 2010. 
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Ministério das C o m u n i c a ç õ e s 

Secretaria de Serviços de Comnrjicação E l e t r ô n i c a . ' ! " 

CONFORME PORTARIA N ° 336 DE 11 D E JtJLHO D E 2003 • ' . { 

REQUERIMENTO D E V I S T A , C Ó P I A S :iljiilirilWtf iTlJí! PEPROCESSOS.E DOCTIteNtos 

Considerando ointeresse em i n f o r m a ç õ e s relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós -Ou to rga o u ( .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ji. 

•Acompanhamento e Avaliação^ so l i c i to , j un to ao a tua l r e s p o n s á v e l da n n i d a d e na q u a l o processo se 

encontra: . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(X) Vis ta do Processo; 

( ) C ó p i a s dos autos do Processo - folhas 

( ) C e r t i d ã o do Processo; 

à folhas 

ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ke ifltivo ao Serviço de:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( JRáflio C omW tá ria / ( )Rádío/IVEdHcatíva/i Îiáaio/rV.Conjcrdal/( )3tTV/( ) SAR.C 

N o m e do interessado: 

E nde re ço completo: Av.. A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hz i 

C E P : X J E / M u n í c í p i o : 

Telefones: £ 4 - b°ÍJA -

M o t i v a ç ã o da so l ic i tação e da a f i r m a ç ã o da qua l idade de interessado: ; ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C ^ W J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^io^y^Ájcu^^A^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i nt er essado dever á assi nal ar  a sua qual i f i cação,  c ons i de r a ndo os i t ens abai t o e a i nda ,  dever á-  c o mp r o v a r  a sua c ondi ç ã o'  

r r oe j o de doc ume nt o a s e r  a ne x a do a est a sol i ci t ação,  ant es da r eal i z ação de vi st a' ,  r e p r o d u ç ã o da cópi a ( pr azo 5 .  di as)  o u 

sol i ci t ação da "cer t i dão ( pr az o 5 di as) .  P o d e m r equer er  vi st a, - cer t i dões e
:
 cópi as de pr ocessos- c doc ume nt os i nt er essados,  nos. -

• ós- daLcí  9. 784 dc- 1999,  conf onac. a ?egui r  especi f i cado:  .  

O 

por 

(  )  I  -  Pessoas f í si cas ou j ur í di cas,  q u e os t e n h a m' d a d o i ni ci o c o mo .  t i t ul ar es de di r ei t os ou i nt er esses i ndi vi duai s « n n o 

exer cí ci o do di r ei t o de r epr esent ação * ;  _ _ •  

.( ) n- Pessoas f í si cas OU j ur í di cas,  bu os s e us r epr esent ant es l egai s,  que ,  me s mo ;  s e m 03 t e r e m i ni c i ado,  pos s a m t er  di r ei t os 

ou i nt er esses af et ados por  deci sões r i des pr of er i das ou a s e r e m adot adas*  ;  .  -  . .  - ;  

(  )  I I I -  As Or gani z ações ou as As s oc i a ç õe s r epr esent at i vas,  e m def esa dc' di r ei t os e i nt er esses col et i vos* * ; .  .  ,  .  

(  '  ) - TV -  As pe s s oa s ou as Associ ações l egal ment e const i t uí das ou seus r epr esent ant es l egai s,  e m def esa de di rei t os e- i nt er esses 

di f usos * * ;  •  

*  Repr esent ant es Legai s /  Pr oc ur a dor e s -  Ane x a r  cópi a da I dent i dade e Cópi a de Pr ocur ação vál i da ou Cópi a da OAB;  ^ 

* *  Or ga i úz ações / Assodações r epr esent at i vas -  Ane x a r  cópi a de doc ume nt o que c o mp r o v e a condi ção de r epr esent ação- do 

i nt er esse al egado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H ' • n ^ _ . J/f 

11 A K ^ Br asf l i a.  J- t  de & l  -  ,  de 2«f_/ j  

Assinatura dó átticítante 

E m at enção à sol i ci t ação apr esent ada e a pós aver i gi açáü da qual i f i cação de i nt er essado,  a n e l a n d o a devi da c ompr ov a ç ã o 

j unt o à est eVequer i mení o,  pr ovi denci e i ,  n a pr esent e dat a ,  t odos os 3tos necessár i os à r eal i z ação dc» r e que r i do.  

Assinatura e M a t n c í i l á / S I a p e do S e r v i d o r r e s p o n s á v e l pela a u t o r i z a ç ã o do.requeri.do. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE A N Á L I S E T É C N I C A DE RADCOM >̂ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jfy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Processo 

Número: 53000.012166/10 Localidade/UF: Ingazeira/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO 

Aviso: ^PR A IVuêlíí;açao? 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S4034 07S4034 

Longitude 37W2738 37W2735 

DISTANCIA 

Distância A:B 0.09 
( IBGE ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEntregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n° - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.014736/10 100,00 EX1 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

J -
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n° - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 \ 
12. Conclusão da Análise \ . _^— 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 

Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. ***Entidade possui cor^orr^tyes. 

1^ fiibtíts 14/03/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÂO EM APOIO 

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S Q̂QO- Q l £ l 6 ó / 
LOCALIDADE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA vÀ\Pè /UF: 

ENTIDADE: ASÇ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í^AA.O U  > rAjlifizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pgT ""RAff/ OQÍPVSAQ &JWV TZA <-

Aviso : 3 f Publicação no DOU do dia -.O l̂ l̂/O Prazo expirou em:^/fgVg 

Frente a análise inicial, cuja I a fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Û9 

Quantidade validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X I 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 3*£> 
considerando a falta de J)/\ tJ T < DAO tf". 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 
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2 - Manifestação de apoio coletiva,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Quantidade declarada 

MO 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

Quantidade validada 

3 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls considerando a falta de considerando a falta de 

) 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Quantidade declarada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao menos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Quantidade validada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 5 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls ^ 5 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R.BC?ÍSt7CÚ /Jfi AT7*. 

considerando a falta de 

t 

considerando a falta de 

t 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 
Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. 

Quantidade declarada 

âO 

Quantidade validada 

/O 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 2 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls __, considerando a falta de 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais Total Coletivas Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 
VALIDADAS 

AO £0 AOS 

II - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, /fde ggjg/y£dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20ÚÁ 

Analista Responsável / Siape:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£./Q-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Despacho de contagem de manifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.012166/10, e considerando a falta de interesse prévio no acordo, manifestado por essa 
entidade, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que 
apresentar a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, sendo selecionada a Sociedade de 
Radiodifusão Comunitária do Município de Ingazeira, para executar o serviço na localidade de 
interesse, ensejando o sobrestamento dos autos desta requerente. 

3. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

N° do Processo Entidade Soma das Manifestações 
de apoio válidas 

53000.014736/10 Sociedade de Radiodifusão Comunitária do 
Município de Ingazeira. 

271 

53000.012166/10 Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultura e Esportes Sebastião Morais 

208 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, esse 
processo deverá ficar sobrestado até que haja a conclusão do processo da entidade 
vencedora, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o indeferimento. 

Brasília, 25 de abril de 2011. 

Eliane Maria Alves Kõjdrigues/1.551.517 

emar/DEOC/SCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO - SOBRESTAMENTO DE PROCESSO 

A análise do processo n.° 53000.012166/10, da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, na localidade de Ingazeira - PE, indica a 
necessidade de SOBREST AMENTO pelo seguinte fundamento: 

2. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.012166/10, e considerando a falta de interesse prévio no acordo, manifestado por essa 
entidade, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que 
apresentar a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o 
subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, sendo selecionada a Sociedade de 
Radiodifusão Comunitária do Município de Ingazeira, para executar o serviço na localidade de 
interesse, ensejando o sobrestamento dos autos desta requerente. 

3. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das 
entidades nesta localidade: 

N° do Processo Entidade Soma das Manifestações 
de apoio válidas 

53000.014736/10 Sociedade de Radiodifusão Comunitária do 
Município de Ingazeira. 

271 

53000.012166/10 Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultura e Esportes Sebastião Morais 

208 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária e do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar , 
01/2004. 

Brasília, de de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista-1.551.517 

emar/DEOC/SCE/MC 
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De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 0 3 de íTIcú)©- de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Determino o sobrestamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, 3 d e ^ t de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/DEOC/SCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° ^23 2 £ /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasí l ia^ dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0 ^ ^ > de 2011 

Ao Senhor 
LUIS GONZAGA VERA MORAIS 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais 
Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/n - Centro 
56.830-000 Ingazeira - PE 

Assunto: Sobrestamento de Processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o sobrestamento do processo n° 53000.012166/10, de interesse da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais, que requer 
autorização para executar o serviço de Radiodifusão comunitária na localidade de Ingazeira- PE, 
pelo seguinte fundamento: 

Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo n° 
53000.012166/10, e considerando a falta de interesse prévio no acordo, manifestado por essa entidade, 
foi aplicado o critério da Representatividade, o qual consiste na seleção da entidade que apresentar a 
maior pontuação ponderada de manifestações de apoio válidas, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 01/2004, sendo selecionada a Sociedade de Radiodifusão Comunitária 
do Município de Ingazeira. para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 
sobrestamento dos autos desta requerente. 

1. Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades 
nessa localidade: 

N° do Processo Entidade Soma das Manifestações 
de apoio válidas 

53000.014736/10 Sociedade de Radiodifusão Comunitária do 
Município de Ingazeira. 

271 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t 

53000.012166/10 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura 
e Esportes Sebastião Morais 

208 

Face ao exposto, e considerando o disposto no item 10.3, B da Norma 01/2004, comunicamos 
que o seu processo ficará sobrestado até que haja a conclusão do processo da entidade 
vencedora, mediante a instrução (que levará à autorização) ou o indeferimento. 

Brasília, de de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

emar/DEOC/SCE/MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO - GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO 

Avenida Guararapes n° 250 - 6° andar, sala 602 
Santo Antônio - Recife - PE 

Memo.: n°. 210 / 2011 - NRH /MC /PE 

Recife, 10 de maio de 2011. 

AO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS / MC 

DO: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS DO MC EM PERNAMBUCO. 

Senhor Diretor, 

Em anexo, encaminhamos requerimento da Associação Comunitária 
de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais - ACESMO, para ser anexado ao 
processo 53000.014736/2010. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A R 
NOME OUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RAZt fe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 2326 /2011/RADCÔM/DEOC/SCE-MC 
I I I I 53000.012166/10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 * s °°< 
ENDEREÇO / LUIS GONZAGA VERA MORAIS 

ASS. COM. DE RADIOD. CULT. E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS 
i i i i TV. ARGEMIRO FERREIRA VERAS, S/N - CENTRO 

C E P / CODE po 56830-000 LNGAZELRA/PE 

J L 

p/tvs 

I I I I I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A^VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE VENVOI 

I I PRIORITÁRIA/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPRIORITAIRE 

• EMS 

Hl SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

PLEGÍVEL DO R E C E B E D O R / NOM LISIBLE DU RÉÇj 

JLJÜU, 

CARIMBO DE. ENTREGA 
.•UNIDADE DE DES" 

-'BUREAU DE DESTII 

N° DOCUMENTO DEnOENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÔRG AOtXPEDI DOR 

\ 8 MAI 20tt 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114x186 mm 
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AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

/ / 

UNIDADE D̂  POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

AGÊNCIA MINICOM 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Il ' (e> h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jug <K 

UJ 

NOME OU RAZÂO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
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I , I I 1 1 I L I I I I I I I L 
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yd/ (y. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ Q 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica © ^ 0 , , V 
CONFORME PORTARIA N° 336 DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 DE JULHO DE 2003 ^ ' F h . ^ 
REQUERIMENTO DE VTSTA, COPLAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCLMENTOSÍl Rubrica / • Í 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) $ — & 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

£<f Vista do Processo: 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas ; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S\OOÚ. Ü A£JÇ>£> / ; 

Relativo ao Serviço de:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £^Rádio Comunitária/ ( )Rádio/TV Educativa / ( )Rádio/TV Comerciai /( )RTV/( ) SARC 

Nome do interessado: fíc&cvio 
Endereço completo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Av. _t_^____- ,â g___ Âhtisfî JU ĴU  ̂ t 2-1 6 ̂ r s°^L*. $-o£; 

CEP: %J -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O - O&n UF/Município: Q ĵL ĴpPr- ÍN6í)Jt£/\QQ- f£ 

Telefones: ( t\\ òlA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 Ç i, A . 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: a^^c^̂ . Ĵ^a^^^J% 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
lercício do direito de representação *; 

(_ ) L T - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) DI - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
cUfusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - .Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; ~ . *_g 

Brasüia, 4U1< de ôüXuAMJÜ , de 2 0 t _ 

• (1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  assinatura d o Solicitante \ 

Em atenção à soHcrtação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3187/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.012166/2010 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ingazeira / PE. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I . Diante da negativa inicial das entidades descritas no quadro abaixo, 
relativamente a um possível acordo, e considerando que a requerente conta com menor 
pontuação ponderada das manifestações de apoio junto à comunidade local, este Ministério 
decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual se constatou que a Sociedade de 
Radiodifusão Comunitária do Município de Ingazeira possui maior pontuação ponderada 
entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço de radiodifusão 
comuiútária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento do pedido de outorga da 
requerente. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Endereço Pontuação das 
manifestações 

53000.014736/2010 Sociedade de Radiodifusão 
Comunitária do Município de 
Ingazeira 

Rua Albino Feitosa, n° 41, Centro, 
Ingazeira-PE 

271 

53000.012166/2010 Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais 

Travessa Argemiro Ferreira Veras, 
S/N, Centro, Ingazeira-PE 

208 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/CGRC 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. /} 

Brasília, U de ^ W ^ e 2013. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ A dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V̂Jjlfo\j\$ de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenader̂ Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3187/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

^̂ X̂/ Ĵ  ̂ de 2013. 

OCTÁVIO PENNAjÇlERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/53000.012166/10/CGRC 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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.SÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5Ô. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília 
(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  

DF 

Ofício n° 6 6 6_ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (VcizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^hu&de 2013. 

Ao Senhor 
LUIZ GONZAGA VERAS MORAIS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião 
Morais 
Travessa Argemiro Ferreira Veras, S/N - Centro 
56.830-000 Ingazeira / PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.012166/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.012166/2010, na 
localidade de Ingazeira / PE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3187 / 2013, que dispõe 
sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 
da Portaria n° 197 de 01/07/2013. 

Atencios 

SAMIRAMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordefíador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO DO OBJETO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 
tom OU RAZÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'• ' I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E N D E R E Ç O / , 4 

J I I L 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POS1 

Of. 6662 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.012166/10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LUIZ GONZAGA VERAS MORAIS 
ASS. COM. DE RADIODIF. CULT. E ESPORTES SE 3ASTIÃO MORAIS 
TRAVESSA ARGEMIRO F E R R E I R A V E R ^ S . S/N - CENTRO 
56.830-000 INGAZEIRA / PE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO {SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCR1MINACION NATUREZA DO ENVIO / MtTUfíE DE L'ENVOI 
I I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

I | E M S 

~Z\ S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURADg_RECFBFnnR 1 FtlftMTIIRFDU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO .DEENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BXlREAÚ DE DÉSTINATION 

í 

NOME LEGlVEL Dtf RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 
— ' j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l 

CARIMBO .DEENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BXlREAÚ DE DÉSTINATION 

í H° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAX DO EMPREGADO / 
SIGNATUREfiE UAGENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

CARIMBO .DEENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BXlREAÚ DE DÉSTINATION 

í 

E N D E R E Ç O PARA D E V O L U Ç Ã O NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO .DEENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BXlREAÚ DE DÉSTINATION 

í 

75240203-0 FC0463/16 114 x186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 

Coordenação de Gestão de Pessoas 

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 

Avenida Guararapes, 250, 5 o Andar, Sala 511, Santo Antônio, Recife-PE 

Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo „ 035/2014/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife. 14 de janeiro de 2014. 

Ao Senhor Coordenador - Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 53000.012166/2010zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OeZ€#ßOo - P€-

Encaminhamos, em anexo, documentação da Associação Comunitária de 
Radiodifusão, Cultura e Esportes Sebastião Morais - ACESMO, na qual envia recurso 
administrativo. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ILUSTRE COORDENADOR-GERAL DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - M I N I S T É R I O ,. 

DAS C O M U N I C A Ç Õ E SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ i ~ , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

E R A 8ÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 002444/2014 .0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPAiSCF: 

•1 7/01 i''"J01 4 0959 

Referênc ia : Ofício n.s 6662/2013/CGRC/SCE-MC. 

Processo: 53000.012166/2010. 

Recorrente: ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A DE R A D I O D I F U S Ã O , CULTURA E ESPORTES 

SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO 

A ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A DE R A D I O D I F U S Ã O , CULTURA E 

ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO, já qualificada nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, vem, por meio de seu advogado habilitado (procuração 

em anexo), em resposta ao Ofício n.  ̂6662/2013/CGRC/SCE-MC e à Nota Técnica n.s 

3187/2013/CGRC/SCE-MC, com fundamento no art. 24, §2?, da Lei n.  ̂ 4.117/62 e art. 

141 do Decreto 52.795/63, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão de inabilitação no processo seletivo para execução do serviço de 

radiodifusão sonora, com finalidade exclusivamente educativa, na localidade de 

Bezerros/PE, consoante razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

Recebido no NRH/MC/PJE 

RESP.RRH/MC/PE 

S1APE: 0454978 
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I. BREVE RESUMO DOS FATOS & % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*S2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /(V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O processo em epígrafe trata do requerimento de autorizaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jp> 

para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ingazeira, 

Estado de Pernambuco, por meio do qual a recorrente está participando como 

concorrente no Aviso de Habilitação n  ̂1/2010. 

Do referido Aviso de Habilitação estão participando apenas duas 

entidades: a ora recorrente e a Rádio Comunitária Ingazeira FM, por meio da 

documentação protocolada em 53000.014736/10. 

Ocorre que, na documentação apresentada pela concorrente 

(Rádio Comunitária Ingazeira FM) em 13/12/2010, as coordenadas geográficas foram 

apresentadas fora da padronização estipulada no edital, o que impossibilitaria a 

autorização para o serviço. 

Nesse sentido, este órgão ministerial entendeu que o vício 

aludido era sanável e, portanto, encaminhou ofício dirigido à entidade (Ofício n 9 

7911/2010), solicitando a correção do erro apontado. 

) 
Inobstante tal fato, a entidade recorrida apresentou ofício em 

0 4 /0 1 /2 0 1 1 , REITERANDO as coordenadas geográficas FORA do padrão exigido, muito 

embora o Ministério das Comunicações já o tenha notificado por 2 (duas) vezes! 

Assim, de forma equivocada, foi encaminhado um 3 9 (terceiro) 

ofício de exigência à recorrida, possibilitando-lhe, MAIS UMA VEZ, a correção do erro, 

o que, entretanto, foi um ato completamente ilegal, haja vista a impossibilidade de 

concessão de prazo para cor reção de vício sanável por mais de 1 (uma vez), razão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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pela qual foi protocolado pedido de arquivamento do processo administratjyozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pe\ 

recorrente. \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A concorrente, desta feita, apresentou a d o c u m e n t a ç ã o exigida " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica 

por 3 ( t rês) vezes pelo Ministério das Comunicações e, agora, de forma 

surpreendente, a recorrente toma ciência de que este órgão ministerial dará 

continuidade ao requerimento da Rádio Comunitária Ingazeira FM e que o 

requerimento do recorrente será indeferido, consubstanciando em ato ilegal e 

inconstitucional, dada a violação aos princípios aplicáveis à espécie, conforme se passa 

a demonstrar. 

Desta forma, não é possível a este órgão ministerial indeferir o 

pleito da ora recorrente, uma vez que a habilitação da concorrente é ilegal e, portanto, 

não podem ser consideradas as suas manifestações de apoio no procedimento em 

apreço, conforme se passa a demonstrar. 

II. DO M É R I T O RECURSAL 

II.I. DA IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO POR MAIS DE 1 (UMA VEZ) - V I O L A Ç Ã O AO 

ITEM 9.2 DA NORMA 01/2004 

Inicialmente, cumpre esclarecer que não existe, na legislação de 

radiodifusão comunitária, qualquer previsão para que este Ministério das 

Comunicações conceda prazo para correção de vícios sanáveis por mais de 1 (uma) vez 

às entidades participantes de processos seletivos para outorga do serviço. 

Em primeiro lugar, até mesmo para a concessão de 1 (uma) única 

oportunidade para correção, não há dispositivo legal que permita essa atitude, já que 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o art. 9 9 , §25, da Lei n  ̂ 9.612/98 não prevê qualquer exceção ao momentcV/ae 

apresentação da documentação para se habilitar ao serviço, extrapolando do poder 

regulamentar a atitude deste órgão ministerial. c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
Abstraindo desta questão, de qualquer sorte, mesmo 

considerando tal possibilidade, não há como se admitir a concessão de prazo para 

correção em mais de 1 (uma) oportunidade, tal como ocorreu nos autos, no qual a 

recorrida apresentou 3 (três) vezes a documentação! 

O artigo supracitado da legislação de radiodifusão não contém 

previsão neste sentido,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in verbis: 

Art. 9 9 Para outorga da autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir 

petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 serviço. 

§ l 9 Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder 

Concedente publicará comunicado de habilitação e promoverá sua mais 

ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 9 As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, 

os seguintes documentos: 

1 - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, 

devidamente registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço; 

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades 

associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 

pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais 

ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
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§ 3 9 Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação dp Serviçofér 

estando regular a documentação apresentada, o Poder C&ncedentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

outorgará a autorização à referida entidade. $ —•-

§ 4 9 Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 

Serviço, o Poder Concedente promoverá o entendimento entre elas, * |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rub 

objetivando que se associem. "Ijj^ 

§ 5 9 Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o 

Poder Concedente procederá à escolha da entidade levando em 

consideração o critério da representatividade, evidenciada por meio de 

manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade a 

ser atendida e /ou por associações que a representem. 

§ 6 9 Havendo igual representatividade entre as entidades, proceder-se-á 

à escolha por sorteio. 

No me smo se ntido, o ite m 9.2 da N orma 0 1 / 2 0 0 4 que rege o 

proce dime nto de Aviso de H abilitação e m questão (já que não se aplica a norma 

re ce nte editada por este ministé rio e m m om e nto poste rior) , prevê 2 (dois) atos 

sequencia is para adoção no proce dime nto de análise qua ndo há consta tação de vícios. 

Assim pre vê o ite m a ludido: 

9.2. A constatação de irregularidades na documentação instrutória dos 

pedidos poderá levar a Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica a adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão 

de irregularidades passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas 

mediante retificação dos documentos encaminhados ou por acréscimo 

de novos documentos; e 

b) comunicar o arquivamento do pedido de autorização, frente à 

incompatibilidade da entidade com as exigências legais. 

9.2.1. O não atendimento às exigências a que se refere a alínea "a" do 

subitem 9.2., no prazo estipulado pela Secretária de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, ensejará o arquivamento do pedido de 

autorização, (redação dada pela Portaria n 9 448) 

Dessa ma ne ira , ana lisando o dispositivo supra tra nscrito, vê-se 

que a norma estabelece re a lme nte a possibilidade de se proce de r à solicitação de 

exigências para correção de e ve ntua is vícios verificados. 
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Todavia, o item 9.2.1 é claro ao afirmar que, não atendidas as 1 

exigências no prazo mencionado, haverá o arquivamento do processo administrativo ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'c^ 

este preceito, sem duvida alguma, não foi observado! ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O c 

Ora, a recorrida não atendeu às exigências do Ministério das 

Comunicações na primeira notificação que lhe foi dirigida, razão pela qual não poderia 

haver outra saída a não ser o direto e imediato arquivamento do processo, sob pena 

de violação ao princípio da legalidade. 

Veja-se que a atitude tomada por este órgão ministerial viola, 

ademais, o próprio caráter competitivo do certame, possibilitando que uma 

concorrente apresente correção dos seus documentos por 3 (três) vezes, em um ato 

estranho e incongruente com o ordenamento jurídico pátrio. 

Dessa forma, é imperiosa a reforma da decisão administrativa de 

indeferimento do pedido de arquivamento dos autos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11.11. DA V IOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Como segundo motivo ensejador da reforma da decisão 

administrativa, observa-se que, além da violação ao princípio da legalidade, também 

existe frontal violação aos princípios da moralidade, probidade administrativa, 

impessoalidade, motivação, economicidade, competitividade e eficiência, não 

podendo ser mantida a decisão tomada. 

Como se observou, em primeiro lugar, houve violação ao 

princípio da legalidade pelo fato de que este Ministério das Comunicações não 

observou a própria norma interna (Norma 01/2004, regedora do Aviso de Habilitação 
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•o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

em questão), estabelecendo o necessário arquivamento dos autos da. processozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ®zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç,ornu/j-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, . . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $' ^ 'c< 

administrativo. ?> 1 0 ^-

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica._V__ 

Em segundo lugar, também restam violados os princípios dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %p "> 

moralidade e probidade administrativa, além da impessoalidade, pela razão de que 

este o procedimento deste órgão ministerial tem sido, em todos os certames, pela 

impossibilidade de concessão de prazo em mais de 1 (uma) oportunidade para 

atendimento das exigências. 

Dessa forma, permitir à entidade que apresente 3 (três) vezes a 

documentação demonstra um tratamento desigual e inexplicável, que não pode ser 

admitido em um regime democrático de direito. Estará, com isso, beneficiando um de 

maneira desigual e arbitrária, o que é ilegal e inconstitucional. 

Quanto ao princípio da motivação, percebe-se que não há, nos 

autos, qualquer explicativa quanto à tríplice oportunidade para defesa da entidade, 

impedindo até mesmo o questionamento da recorrente para exercício do seu direito 

ao contraditório e ampla defesa. 

Por fim, no que concerne à economicidade, competitividade e 

eficiência, não existem dúvidas de que a atitude perpetrada evidencia um 

comportamento contraditório com os preceitos em questão, já que prolonga 

injustificadamente o processo administrativo, por mera e exclusiva culpa da recorrida, 

que não está interessada na execução do serviço, apenas aventurando-se na busca por 

esta outorga. 

Dessa forma, sob pena de violação das normas constitucionais, 

legais e até mesmo internas deste Ministério das Comunicações, não há outra saída a 

não ser reformar a decisão administrativa recorrida, arquivando o processo 

administrativo em referência. 

Volume de Processo Digitalizado  (0147623)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 120



III. REQUERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Face ao exposto, esperamos contar, mais uma vez, com o 

sempre presente espírito de compreensão e Justiça de Vossa Senhoria, de forma a 

reconsiderar a decisão administrativa proferida, ou, caso assim não entenda, 

encaminhar o presente recurso administrativo para a autoridade superior, a fim de 

que esta, diante das provas constantes dos autos e dos argumentos aqui amplamente 

detalhados, promova a tota l REFORMA da decisão proferida e determine a 

INABIL ITAÇÃO da concorrente, bem como o consequente DEFERIMENTO do 

requerimento de outorga da recorrente. 

Recife/PE, 09 de janeiro de 2013. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AS d. 
M a r c í l i o da Silva Ferreira Filho 

OAB/PE 30.983 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A DE R A D I O D I F U S Ã O , ^ 
CULTURA E ESPORTES SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inscrita no CNPJ sob 
o n.° 11.616.328/0001-53, com sede na Rua Travessa Argemiro Ferreira Veras, 
s /n° , Centro, Ingazeira, Pernambuco, CEP 56830-000, neste ato representada por 
seu presidente, o Sr. Luís Gonzaga Veras Morais, brasileiro, casado, 
aposentado, RG 782.926 SSP/PE, CPF 029.651.784-49. 

OUTORGADOS: M A R C Í L I O DA SILVA FERREIRA, brasileiro, casado, 
advogado, OAB/PE n.° 29.519-D; MARCILIO DA SILVA FERREIRA FILHO, 
brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PE n.° 30.983-D; JEFFERSON JOSE 
NASCIMENTO GUEDES, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PE n.° 24.911-D e 
ANTERO GRACIANO DE CARVALHO MELO J Ú N I O R , brasileiro, solteiro, 
advogado, OAB/PE 32.875-D, todos com escritório na Av. Agamenon Magalhães, 
n ° 2764, 9 o andar, sala 902, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020-000. 

PODERES: Poderes da cláusulazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et extra, especificamente para representação 
junto à União Federal (Ministério das Comunicações) no Processo n.° 
53000.012166/2010, podendo para esse fim tudo praticar, requerer, propor, 
acompanhar e assinar, recorrer, transigir, desistir, substabelecer, agindo em 
conjunto ou separadamente, independente da ordem de nomeação, enfim, todos 
os atos necessários ao bom desempenho desse mandato. 

Recife/PE, 09 de janeiro de 2014. 

ASSOCIAÇÃO M U N I T Á R I A DE R A D I O D I F U S Ã O , CULTURA E ESPORTES 
SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO 

Luís Gonzaga Veras Morais 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF ^ ' o m ° % 

(61) 3311-6177 y,szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I W \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• | lúbricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

Ofício n° 6 6 6.2. /2013/CGRC/SCE-MC \ & 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J_ g de (vcs^h^o de 2013. 

Ao Senhor 
LUIZ GONZAGA VERAS MORAIS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião 
Morais 
Travessa Argemiro Ferreira Veras, S/N - Centro 
56.830-000 Ingazeira/PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n u 

53000.012166/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.012166/2010, na 
localidade de Ingazeira / PE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3187 / 2013, que dispõe 
sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 
da Portaria n° 197 de 01/07/2013. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3187/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.012166/2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ingazeira / PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I . Diante da negativa inicial das entidades descritas no quadro abaixo, 
relativamente a um possível acordo, e considerando que a requerente conta com menor 
pontuação ponderada das manifestações de apoio junto à comunidade local, este Ministério 
decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual se constatou que a Sociedade de 
Radiodifusão Comunitária do Município de Ingazeira possui maior pontuação ponderada 
entre todas as interessadas, sendo selecionada para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse, ensejando o indeferimento do pedido de outorga da 
requerente. 

Relação das entidades concorrentes 

Processo Nome Endereço Pontuação das 
manifestações 

53000.014736/2010 Sociedade de Radiodifusão 
Comunitária do Município de 
Ingazeira 

Rua Albino Feitosa, n° 41, Centro, 
lngazeira-PE 

271 

53000.012166/2010 Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultura e 
Esportes Sebastião Morais 

Travessa Argemiro Ferreira Veras, 
S/N, Centro, Lngazeira-PE 

208 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/CGRC 
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CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultura e Esportes Sebastião Morais. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 2013. 

•eftauv^ "Nod 
ELIANE MARIA ALVES RO 

Administradora 
UES 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, l i d e M§vin*j de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador̂ Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3187/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

de 2013. 

OCTÁVIO PENNA.PjIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

emar/53000 012166/lO/CGRC 

2 de 2 
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J>mun/r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica_J/_ -" Cs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n?:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.012166/2010-15 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e Consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de maio de 2014. 

• ) TÁCÍLTNE¥ES-EROTA SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

CGRC/SCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 19 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 19/09/2014, às
15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0147628 e o código CRC D7DA76AA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 527/2014/SEI-MC

Nº do
Processo: 53000.012166/2010-15

Documento
de
Referência:

Recurso Administrativo

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - Acesmo

Nº de
Referência: 53000.002444/2014-50

Assunto:
Análise de Recurso Administrativo interposto frente à
decisão de indeferimento do pedido de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de solicitação da Associação Comunitária de
Radiodifusão Cultural e Esportes Sebastião Morais, entidade que requer
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município
d e Ingazeira, estado de Pernambuco, para reconsideração da decisão
exarada na Nota Técnica nº 3187/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhada por
meio do Ofício nº 6662/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 26/11/2013, AR
Postal em 19/12/2013.

ANÁLISE

2.  Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de indeferimento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

O não atendimento, na fase de habilitação, de qualquer dispositivo listado
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento sumário.

    

Lei nº
9.612/98

Dispositivo Razão Descrição

Artigo 9º, §
5º

Critério da maior
representatividade

Tratando-se de Aviso com
concorrentes, buscou-se
inicialmente o entendimento
entre ambas e, não o
obtendo, deu-se seguimento
ao processo da associação
que tinha maior
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Data de recebimento do Ofício
(AR Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

19/12/2013 17/01/2014 ( X  ) Sim (   )
Não

representatividade,
indeferindo-se o presente
pleito.

 

3.  Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade
desenvolveu sua petição, no intuito de ver reformada a decisão.

 

 

 

 

 

 

4.  Em breve resumo, tem-se que a presente entidade concorria
com outra à outorga do Serviço na localidade de interesse. O entendimento que
se buscou entre ambas (art. 9º, §§ 4º e 5º da Lei nº. 9.612/1998) restou sem
sucesso, razão pela qual este processo foi indeferido, já que a outra associação
ostentava maior representatividade, tudo conforme Nota Técnica de f. 97.

5.  Foi interposto recurso administrativo contra o indeferimento
(fls. 102-112) e este, em síntese, tratou de impugnar o pleito da entidade
escolhida sob o argumento de que a Administração teria concedido muitas
oportunidades para que a concorrente regularizasse o feito.

6.  Posto isso, vale frisar desde logo que as razões apresentadas
pela entidade perderam relevância, vez que o processo da entidade escolhida
foi indeferido e encontra-se atualmente arquivado de modo definitivo, conforme
é possível perceber em consulta ao Sistema Radcom.  

7. Resulta disso, portanto, que o motivo que levou ao
indeferimento dos presentes autos não subsiste devendo ele ser revisto. Em
outras palavras, como a entidade que outrora foi escolhida não é mais
concorrente, pois teve o processo indeferido e arquivado, resta como pleiteante
da outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária apenas esta
associação, razão pela qual estes autos devem ter seguimento.

CONCLUSÃO

8.  Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento
do recurso administrativo interposto, levando, consequentemente, à regular
tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à
averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o
saneamento da documentação.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Tecnico de Nível Superior, em 25/07/2014, às 18:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
28/07/2014, às 18:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0003388 e o código CRC A71B2646.
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DESPACHO
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO, no uso de suas atribuições e nos termos da Portaria de Delegação nº
166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
outubro de 2012, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 527 /2014/SEI-MC,
constante do processo nº 53000.012166/2010-15, de sorte a dar provimento ao
recurso interposto pela Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais, participante do Aviso de Habilitação nº 29, a fim de reconsiderar o
ato que promoveu o indeferimento do pedido de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingazeira / PE.
 
 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/07/2014, às 10:05,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0059129 e o código CRC 19042B4C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 421/2014/SEI-MC

Brasília, 29 de julho de 2014

Ao(À) Senhor(a)

LUIZ GONZAGA MORAIS

Representante Legal da Associação Comunitária Cultura e Esportes
Sebastião Morais

Travessa Argemiro Ferreira Veras, s. nº., Centro

56.830-000 / Ingazeira – PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo
nº 53000.012166/2010-15.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Tendo em vista a análise realizada no processo nº
53000.012166/2010-15, no qual essa entidade  requer autorização para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingazeira/PE,
encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 527/2014/SEI-MC, que dispõe sobre
a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja
autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência
do pedido.

 

2.  Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização
do exame dos documentos constantes do processo, que por sua vez foi
tramitado para a equipe responsável no intuito de se averiguar a existência de
eventuais pendências passíveis de saneamento.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
29/07/2014, às 18:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0003398 e o código CRC 261940BE.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.012166/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO MORAIS -

29 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INGAZEIRA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 9105/02/2010

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 4
- Estatuto Social FL. 5 a 11
- Ata de Constituição FL. 12 e 13
- Manifestações de Apoio FL. 23 a 81
- Declarações do anexo 03; FL. 20
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 21
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 17, 18 e 19.
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 22
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17, 18 e 19

Pendências:
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes;
- Certidões criminais;
- Ata de Eleição da diretoria em exercício.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 131/07/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5898/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.012166/2010-15

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
de Radiodifusao, Cultura E Esportes Sebastião Morais - Acesmo (acesmo)
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ingazeira/PE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

                        - DIRETORIA:

                                           I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos
elencados no art. nº do artigo do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos
últimos diretores expirou em 18/02/2012. Os novos dirigentes deverão encaminhar
os documentos especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do
quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 
a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de
documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de
Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH).
 
b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda).
 
c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.
 
d)  Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos seus
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação.
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e)   Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados,
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora
de outorga para execução de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.
 
f)    Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer
outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;
 
g)    Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade se
contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial,
podendo veicular apenas apoio cultural no termos da regulamentação.
 
g)   Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos..

 

                                        II. Comprovação de residência de todos os membros que
integram a diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612
de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os
dirigentes não residem na área na qual pretendem executar o serviço, poderá
ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado não esteja
em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente
entre ele e o titular do comprovante.                             
 

CONCLUSÃO

 

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 07/08/2014, às 13:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto, em
07/08/2014, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0064423 e o código CRC 9B3D984B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5630/2014/SEI-MC

Brasília, 07 de agosto de 2014

Ao Senhor
LUÍS GONZAGA VERAS MORAIS
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusao, Cultura E Esportes
Sebastião Morais - Acesmo (acesmo)
Travessa Argemiro Ferreira Veras, S/N - Centro
56.830-000 / Ingazeira – PE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.012166/2010-15. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº
5898/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituto, em
07/08/2014, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0064552 e o código CRC 5482705F.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.012166/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO MORAIS -

29 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INGAZEIRA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luis Gonzaga Veras Morais 029.651.784-49 Presidente 22/08/2014
22/08/2016

Pedro Lira de Morais 064.119.164-20 Diretor
Administrativo

22/08/2014
22/08/2016

Iraildo Morais Diniz 403.000.484-91 Diretor de
Operações

22/08/2014
22/08/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9105/02/2010

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 4
- Estatuto Social FL. 5 a 11
- Ata de Constituição FL. 12 e 13
- Manifestações de Apoio FL. 23 a 81
- Declarações do anexo 03; FL. 20
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 21
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 17, 18 e 19.
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 22
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17, 18 e 19
- Ata de Eleição da diretoria em exercício - SEI (0113168) FL. 6 - 10

Pendência:

- Certidões criminais;

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 529/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.012166/2010-15

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
de Radiodifusao, Cultura E Esportes Sebastião Morais - Acesmo (acesmo)
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ingazeira/PE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas
pelos foros distribuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos.

 
                               
 

CONCLUSÃO

 

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/01/2015, às 15:10,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2015, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0316730 e o código CRC 27E8CF9B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 638/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de janeiro de 2015

Ao Senhor
LUÍS GONZAGA VERAS MORAIS
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusao, Cultura E Esportes
Sebastião Morais - Acesmo (acesmo)
Travessa Argemiro Ferreira Veras, S/N - Centro​
56.830-000 / Ingazeira – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.012166/2010-15. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 529/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2015, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0316758 e o código CRC 1870647D.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.012166/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO MORAIS -

29 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INGAZEIRA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luis Gonzaga Veras Morais 029.651.784-49 Presidente 22/08/2014
22/08/2016

Pedro Lira de Morais 064.119.164-20 Diretor
Administrativo

22/08/2014
22/08/2016

Iraildo Morais Diniz 403.000.484-91 Diretor de
Operações

22/08/2014
22/08/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

9105/02/2010

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 4
- Estatuto Social FL. 5 a 11
- Ata de Constituição FL. 12 e 13
- Manifestações de Apoio FL. 23 a 81
- Declarações do anexo 03; FL. 20
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 21
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 17, 18 e 19.
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 22
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 17, 18 e 19
- Ata de Eleição da diretoria em exercício - SEI (0113168) FL. 6 - 10
- Certidões criminais (SEI 0354420); Federal: FL. 12, 14 e 16 Estadual: FL. 13, 15 e 17

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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04/05/2015 SRD ­ SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 1/1

 

  Relatório de RADCOM ‐ Plano de Referência
UF:  PE Município:  Ingazeira

Município Canal Freqüência

   Ingazeira 200 87,9

Usuário: ­           Data: 04/05/2015          Hora: 11:09:12

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência     menu   ajuda 
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/15 11:08 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53000.012166/2010

INGAZEIRA 29 07S4034
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO
MORAIS - ACESMO

37W2738 EX2

0.00 PE
53000.072547/2013

INGAZEIRA 0 07S4034
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO
MORAIS - ACESMO

37W2738 CDI

0.10 PE
53000.014736/2010

INGAZEIRA 29 07S4037 SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE INGAZEIRA-PE37W2737
ARQDE

F

0.11 PE
53000.013884/2004

INGAZEIRA 0 07S4037 SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE INGAZEIRA-PE37W2736 RAQ

12.81 PE
53103.000792/1998

TABIRA 2 07S3531 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TABIRA F. M.37W3224 LDE

12.81 PE
53000.014521/2013

TABIRA 2 07S3531 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TABIRA F. M.37W3224
EXIREN

12.83 PE
53103.000207/1999

TABIRA 6 07S3524
CENTRO DE ESTUDOS E AÇÃO POPULAR DO SERTÃO DO PAJEÚ (CEASP) DE
TABIRA

37W3217
ARQDE

F

12.83 PE
53103.000587/1999

TABIRA 0 07S3524 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CACHOEIRA GRANDE37W3217 RAQ

12.96 PE
53103.000985/1998

TABIRA 0 07S3530 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TABIRA F. M.37W3230 RAQ

14.03 PE
53103.000791/1998

TUPARETAMA 2 07S3940 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TUPA FM37W2003 LDE

16.27 PE
53103.000652/1999

TABIRA 6 07S3321 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE37W3241 LDE

17.51 PE
53103.000022/2000

TUPARETAMA 6 07S3638 ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE TUPARETAMA - ADECOT37W1858
ARQDE

F

17.75 PE
53103.000013/2000

TUPARETAMA 6 07S3630 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA BOM JESUS FM37W1853 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.012166/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO MORAIS -

29 200

S07º40'34"

W37º27'38"

S07º40'40"

W37º27'27

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/nº - Centro Nº null      -  B. Centro INGAZEIRA - PE

Número:

Entidade:

Localidade/UF: INGAZEIRA/PE

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 0.38 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

53000.014736/2010 0.1 ARQDEFINGAZEIRA PE

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53000.013884/2004 0.11 RAQINGAZEIRA PE

53000.072547/2013 0 CDIINGAZEIRA PE

Check List

Viável

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Processo tecnicamente instruído em 1ª fase de acordo com a Norma nº 01/2004, conforme fl. 86 dos autos (Processo
Digitalizado - documento SEI nº 0147623 - pg. 92).
Solicitado o projeto técnico.
* Possui concorrente arquivado.

Leticia Ribeiro Cardoso

Página 104/05/2015
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8957/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.012166/2010-15
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Radiodifusão, Cultura e Esportes Sebastião Morais - ACESMO para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ingazeira/PE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

 

 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
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Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
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f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Ribeiro Cardoso,
Engenheira, em 04/05/2015, às 15:26, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486426 e o código CRC 60DA64E2.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13413/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de maio de 2015

Ao Senhor
LUIS GONZAGA VERAS MORAIS
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - ACESMO
Travessa Argemiro Ferreira Veras, S/N - Centro
​56.830-000 / Ingazeira - PE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.012166/2010-15. 
 
 

Senhor Representante Legal,  
 
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8957/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
 

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0486430 e o código CRC 3B3F1E02.
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53000.012166/2010

INGAZEIRA 29 07S4034
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO

MORAIS - ACESMO
37W2738 EX2

0.00 PE
53000.072547/2013

INGAZEIRA 0 07S4034
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO

MORAIS - ACESMO
37W2738 CDI

0.10 PE
53000.014736/2010

INGAZEIRA 29 07S4037 SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE INGAZEIRA-PE37W2737
ARQDE

F

0.11 PE
53000.013884/2004

INGAZEIRA 0 07S4037 SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE INGAZEIRA-PE37W2736 RAQ

12.81 PE
53103.000792/1998

TABIRA 2 07S3531 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TABIRA F. M.37W3224 LDE

12.81 PE
53000.014521/2013

TABIRA 2 07S3531 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TABIRA F. M.37W3224
EXIREN

12.83 PE
53103.000207/1999

TABIRA 6 07S3524 CENTRO DE ESTUDOS E ACAO POPULAR DO PAJEU37W3217
ARQDE

F

12.83 PE
53103.000587/1999

TABIRA 0 07S3524 ASSOCIAÇÃO RURAL DE CACHOEIRA GRANDE37W3217 RAQ

12.96 PE
53103.000985/1998

TABIRA 0 07S3530 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TABIRA F. M.37W3230 RAQ

14.03 PE
53103.000791/1998

TUPARETAMA 2 07S3940 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA TUPA FM37W2003 LDE

16.27 PE
53103.000652/1999

TABIRA 6 07S3321 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE37W3241 LDE

17.51 PE
53103.000022/2000

TUPARETAMA 6 07S3638 ASSOCIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE TUPARETAMA - ADECOT37W1858
ARQDE

F

17.75 PE
53103.000013/2000

TUPARETAMA 6 07S3630 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA BOM JESUS FM37W1853 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

17.75 PE
53900.017504/2015

TUPARETAMA 6 07S3630 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA BOM JESUS FM37W1853 REN

18.54 PE
53103.000268/1999

IGUARACI 0 07S5000 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BARRO BRANCO37W3100
ARQCD

I

18.70 PE
53000.013695/2004

IGUARACI 19 07S5007 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE IGUARACY37W3055
ARQDE

F

19.92 PE
53000.054548/2007

SANTA TEREZINHA 0 07S2953 ASSOCIACAO DE DESENV. COMUNITARIO DO SITIO CUTIA37W2626
ARQCD

I

20.88 PE
53000.007375/2002AFOGADOS DA

INGAZEIRA
18 07S4454 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL VALE DO PAJEU37W3807

ARQDE

F

20.88 PE
53000.030207/2009AFOGADOS DA

INGAZEIRA
28 07S4454 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA37W3807 LPE

20.88 PE
53900.002121/2014AFOGADOS DA

INGAZEIRA
28 07S4454 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA37W3807

ARQPO

T

20.88 PE
53900.014173/2014AFOGADOS DA

INGAZEIRA
28 07S4454 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA37W3807 POT

21.12 PE
53000.029511/2009AFOGADOS DA

INGAZEIRA
28 07S4448 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SERTÃO DO PAJEÚ37W3818

ARQDE

F

21.24 PE
53000.000022/2003AFOGADOS DA

INGAZEIRA
18 07S4458 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA VOZES DA SECA37W3818

ARQDE

F

21.32 PE
53103.000556/1999AFOGADOS DA

INGAZEIRA
28 07S4505 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL VALE DO PAJEU37W3818

ARQDE

F

21.34 PE
53000.061178/2006AFOGADOS DA

INGAZEIRA
28 07S4457 LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DO PAJEÚ, Nº 354937W3822

ARQDE

F

22.32 PE
53103.000112/2000

SOLIDÃO 19 07S3603 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL JOSE NUNES CALDAS37W3853 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.51 PE
53900.003427/2014

CARNAÍBA 0 07S4004 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO DISTRITO DE IBITIRANGA37W4130 CDI

26.60 PB
53900.037573/2014

ÁGUA BRANCA 4 07S3057 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AGUA BRANCA37W3822 POT

26.73 PB
53730.000843/1998

ÁGUA BRANCA 0 07S3055 ASSOCIAÇÃO CATÓLICA RÁDIO COMUNITÁRIA ÁGUA BRANCA37W3826 RAQ

26.98 PB
53730.000061/1999

ÁGUA BRANCA 4 07S3043 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AGUA BRANCA37W3826 LDE

26.98 PB
53900.010580/2014

ÁGUA BRANCA 4 07S3043 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE AGUA BRANCA37W3826 REN

29.99 PE
53103.000034/2000

SÃO JOSÉ DO EGITO 8 07S2844 ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE SAO JOSE DO EGITO37W1631
ARQDE

F

30.18 PE
53103.000602/1998

SÃO JOSÉ DO EGITO 4 07S2855 RADIO LIBERDADE COMUNITARIA - FM37W1610 LDE

30.18 PE
53900.010959/2014

SÃO JOSÉ DO EGITO 4 07S2855 RADIO LIBERDADE COMUNITARIA - FM37W1610 REN

32.52 PB
53900.034508/2015

IMACULADA 14 07S2316 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA37W3032 REN

32.52 PB
53103.000346/2001

IMACULADA 14 07S2316 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA37W3032 LDE

33.43 PE
53000.009169/2004

SANTA TEREZINHA 19 07S2235 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE FM SANTA TEREZINHA-ARCAST37W2853
ARQDE

F

33.43 PE
53000.049882/2013

SANTA TEREZINHA 0 07S2235 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ATIVIDADE FM SANTA TEREZINHA-ARCAST37W2853 CDI

33.46 PE
53103.000793/1998

SANTA TEREZINHA 4 07S2234 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM37W2852
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.46 PE
53000.039038/2003

SANTA TEREZINHA 19 07S2234 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA FM37W2852
ARQDE

F

34.17 PE
53900.007187/2014

BUENOS AIRES 0 07S5655
INSTITUTO FILANTROPICO ESPERANCA E VIDA DE DIFUSAO COMUNITARIA EM

BUENOS AIRES PE
37W3613

ARQCD

I

34.67 PB
53000.050513/2013

OURO VELHO 0 07S3716 ASSOC MOVIMENTO COMUNITARIO COM RADIO LOCAL OURO VELHO FM37W0904 CDI

34.67 PB
53000.007659/2014

OURO VELHO 2 07S3716 ASSOC MOVIMENTO COMUNITARIO COM RADIO LOCAL OURO VELHO FM37W0904
EXIREN

34.67 PB
53730.000676/1998

OURO VELHO 2 07S3716 ASSOC MOVIMENTO COMUNITARIO COM RADIO LOCAL OURO VELHO FM37W0904 LDE

39.09 PE
53103.000011/1999

CARNAÍBA 5 07S4809 ASSOCIAÇÃO RURAL DE RIACHO DO PEIXE37W4729
ARQDE

F

39.38 PE
53103.000552/1999

CARNAÍBA 5 07S4802 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA CRISTO REDENTOR FM37W4742 LDE

39.38 PE
53000.015394/2013

CARNAÍBA 5 07S4802 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA CRISTO REDENTOR FM37W4742
ARQPO

T

39.38 PE
53000.010990/2014

CARNAÍBA 5 07S4802 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA CRISTO REDENTOR FM37W4742
ARQPO

T

39.38 PE
53900.011668/2014

CARNAÍBA 5 07S4802 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA CRISTO REDENTOR FM37W4742 REN

40.04 PE
53103.000557/1999

CARNAÍBA 0 07S4830 CENTRO SOCIAL JOSÉ DUDA DA SILVA37W4754 RAQ

40.39 PE
53000.019266/2003

ITAPETIM 0 07S2310 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRINCESA DO VALE DO PAJEU37W1425
ARQCD

I

40.94 PE
53000.037639/2003

BREJINHO 25 07S2100 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOM DO NORTE FM37W1719
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.02 PE
53000.018474/2004

ITAPETIM 0 07S2257 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRIMAVERA37W1408
ARQCD

I

41.12 PE
53000.063102/2010

BREJINHO 25 07S2058 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BREJINHO37W1710 DEN

41.29 PE
53103.000521/1999

BREJINHO 25 07S2056 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MAT E A INFANCIA DE BREJINHO37W1702
ARQDE

F

41.31 PE
53000.034307/2007

BREJINHO 25 07S2048 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BREJINHO37W1716
ARQDE

F

41.43 PB
53730.000611/1998

PRATA 1 07S4144 ASSOC.MOVIMENTO COMUNITARIO COM RADIO LOCAL PRATA FM37W0507 LDE

41.43 PB
53900.006400/2014

PRATA 1 07S4144 ASSOC.MOVIMENTO COMUNITARIO COM RADIO LOCAL PRATA FM37W0507 REN

41.91 PB
53000.059666/2005

JURU 0 07S3219 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO DE JURU37W4852 RAQ

42.31 PB
53000.000877/2001

JURU 10 07S3217 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA37W4905 LDE

42.31 PB
53900.018638/2015

JURU 10 07S3217 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA37W4905 REN

42.49 PB
53103.000477/1999

JURU 0 07S3211 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE JURÚ37W4909 RAQ

42.98 PE
53103.000653/1999

QUIXABA 15 07S4315 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL QUIXABENSE37W5052 FLD

43.90 PB
53000.047205/2007

MONTEIRO 24 07S5327
ASSOCIAÇÃO DOS OVINOCAPRINOCULTORES DO CARIR ACIDENTAL PARAIBANO -

AOCOP
37W0735

ARQDE

F

44.03 PB
53730.000538/1998

MONTEIRO 4 07S5335 ASSOC.MOVIMENTO COM. COM RADIO LOCAL IMPRENSA FM37W0735 LDE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.03 PB
53900.016981/2014

MONTEIRO 4 07S5335 ASSOC.MOVIMENTO COM. COM RADIO LOCAL IMPRENSA FM37W0735 REN

44.03 PB
53000.065561/2013

MONTEIRO 4 07S5335 ASSOC.MOVIMENTO COM. COM RADIO LOCAL IMPRENSA FM37W0735
ARQPO

T

44.30 PB
53000.019625/2013

MONTEIRO 4 07S5334 ASSOC.MOVIMENTO COM. COM RADIO LOCAL IMPRENSA FM37W0724
ARQPO

S

44.56 PB
53730.000565/1998

MONTEIRO 4 07S5320 ORFANATO SÃO SEBASTIÃO37W0705
ARQDE

F

44.62 PE
53103.000856/1998

ITAPETIM 4 07S2244 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA - ARC37W1120 LDE

44.62 PE
53900.037910/2015

ITAPETIM 4 07S2244 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA - ARC37W1120 REN

44.62 PE
53900.028648/2014

ITAPETIM 4 07S2244 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA - ARC37W1120
ARQPO

S

44.64 PE
53000.005944/2003

ITAPETIM 0 07S2243 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRIMAVERA37W1120 RAQ

44.75 PE
53103.000146/2002

ITAPETIM 0 07S2242 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ITAPETIM37W1116 RAQ

45.39 PB
53000.037529/2007

AMPARO 0 07S3405 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE AMPARO37W0349 RAQ

45.39 PB
53000.029318/2009

AMPARO 28 07S3405 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE AMPARO37W0349
ARQDE

F

45.39 PB
53900.031079/2015

AMPARO 0 07S3405 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE AMPARO37W0349 CDI

45.39 PB
53000.062313/2013

SÃO JOSÉ DO BONFIM 64 07S1620
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO

BONFIM
37W3108

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.43 PB
53730.000046/1999

AMPARO 5 07S3403 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE AMPARO37W0348
ARQDE

F

45.43 PB
53000.007552/2005

AMPARO 28 07S3403 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE AMPARO37W0348
ARQDE

F

45.43 PB
53000.031815/2009

AMPARO 28 07S3404 ASSOCIACAO COMUNITARIA COM RADIO LOCAL AMPARO FM37W0348
ARQDE

F

45.83 PB
53730.000613/1998

TAVARES 1 07S3815 ASSOC DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO MIGUEL - ACOSAMI37W5228 LDE

45.98 PB
53000.037777/2007

PRATA 23 07S3758
ASSOCIACAO DOS ASSENTADOS NO ASSENTAMENTO ZE MARCOLINO NA FAZENDA

SERROTE AGUDO
37W0245

ARQDE

F

46.28 PB
53000.056240/2011

TAVARES 0 07S3808 ASSOC DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO MIGUEL - ACOSAMI37W5242 RAUT

46.41 PB
53000.009598/2003

CONCEIÇÃO 24 07S5532 FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO ELBA RAMALHO37W0723
ARQDE

F

47.08 PB
53000.003282/2001

MATURÉIA 14 07S1601 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/ MATURÉIA37W2105
ARQDE

F

47.22 PB
53000.048170/2007

MONTEIRO 24 07S5552 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA37W0705
ARQDE

F

47.22 PE
53900.044121/2015

FLORES 0 07S5705 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SITIO RAIMUNDO37W4712
ARQCD

I

47.53 PB
53000.008802/2009

MATURÉIA 0 07S1554 CENTRO CIDADANIA AÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL37W2035
ARQCD

I

47.59 PB
53000.061737/2011

MATURÉIA 40 07S1551 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOCULTURAL DE MATUREIA37W2039
ARQDE

F

47.91 PB
53000.029574/2007

PRATA 23 07S3837
ASSOCIACAO DOS ASSENTADOS DAS AGROVILAS FORMIGUEIRO, CUMARU,

LAJINHA E MACACOS, DA FAZENDA SERROTE AGUDO
37W0138

ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/6/15 1:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000121662010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.11 PE
53103.000745/1998

SERTÂNIA 4 08S0424 CASA DO ANCIAO DE SERTANIA37W1558
ARQDE

F

49.18 PE
53000.017337/2010

CEDRO 30 08S0420 ASSOCIACAO ESTADUAL DE EDUCACAO37W1544
ARQDE

F

49.18 PE
53900.038655/2015

SERTÂNIA 0 08S0420 ASSOCIACAO ESTADUAL DE EDUCACAO37W1544 CDI

49.21 PE
53000.002140/2007

SERTÂNIA 30 08S0425 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SERTÂNIA37W1552
ARQDE

F

49.70 PE
53000.039901/2003

SERTÂNIA 30 08S0442 RADIO COMUNITARIA SERTANIA FM37W1551
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.012166/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES SEBASTIAO MORAIS -

29 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: INGAZEIRA/PE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim OK

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim OK

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim OK

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim OK

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim OK

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim OK

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim OK

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim OK

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim 00:00 às 24:00

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim OK

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim OK

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/nº - Centro Nº null       -  B. Centro INGAZEIRA -

Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/nº  Nº null       -  B. Centro INGAZEIRA - PE

ARGEMIRO FERREIRA VERAS  Nº S/N -  B. CENTRO INGAZEIRA - PE
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

SP5025

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT 5/8

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.46

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

06/10/2015

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.012166/2010-15
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.012166/2010-15,
de interesse da Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - ACESMO, na localidade de Ingazeira/PE, e em atendimento à
Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que
se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 24/11/2015, às 15:51, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0843051 e o código CRC EC6B056D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.012166/2010-15
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.012166/2010-15,
de interesse da Associacão Comunitária de Radiodifusao, Cultura E Esportes
Sebastião Morais - Acesmo (acesmo), na localidade de Ingazeira/PE, e em
atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos,
informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Médio, em 16/05/2016, às 10:35, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136069 e o código CRC 94F4AAEC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Iraildo Morais Diniz 403.000.484-
91

Diretor de Operações 22/08/2014
22/08/2016

Luís Gonzaga Veras
Morais

029.651.784-
49

Presidente 22/08/2014
22/08/2016

Pedro Lira de Morais 064.119.164-
20

Diretor
Administrativo

22/08/2014
22/08/2016

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11729/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.012166/2010-15
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associacão Comunitária
de Radiodifusao, Cultura E Esportes Sebastião Morais - Acesmo (ACESMO)
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ingazeira /PE, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 29 - 001/2010,
publicado no Diário Oficial da União de 05 de fevereiro de 2010.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 24 de março de 2010, às folhas 01, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO, CULTURA E ESPORTES
SEBASTIÃO MORAIS - ACESMO
 
QUADRO DIRETIVO

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/nº - Centro Nº null - B. Centro
INGAZEIRA - PE
Coordenadas geográficas: 07°40’34”S de latitude e 37°27’38”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/nº - Centro Nº null - B. Centro
INGAZEIRA - PE

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 06 de maio de 2010.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
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que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 5 - 11

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, 12 e 13
Ata de Eleição
SEI 0113168 6 -
10

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 17, 18 e
19

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 23 - 81

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls. SEI
0540399

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 20
Fiel
Cumprimento
fl. 21

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, 
  (SEI
0354420);
Federal: FL. 12,
14 e 16
Estadual: FL.
13, 15 e 17
 
Cota 261 e
Despacho
Radar
SEI 1135941 e
1136069

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o
requerimento da Sociedade de Radiodifusão Comunitária do Município de Ingazeira -
PE, objeto do processo nº 53000.014736/2010, que resultou em arquivamento, tendo
em vista o indeferimento do Ofício nº 855, de 10 de fevereiro de 2014, conforme
segue:
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ITEM MOTIVO
Art. 11º da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998

Vínculo familiar

 
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com
prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão
Comunitária de Radiodifusao, Cultura E Esportes Sebastião Morais - Acesmo
(acesmo), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingazeira
/ PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação
da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.012166/2010-15 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
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legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.012166/2010-15, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Radiodifusao, Cultura E Esportes Sebastião Morais - Acesmo (acesmo), com sede à
Travessa Argemiro Ferreira Veras, s/nº - B. Centro , na localidade de Ingazeira / PE,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,90 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Médio, em 23/05/2016, às 16:02, conforme

Nota Técnica 11729 (1133645)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 222



art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 30/05/2016, às 14:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
16:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 06/06/2016, às 08:55,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Atila Augusto Souto,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituto, em
06/06/2016, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1133645 e o código CRC CE5A8885.

Minutas e Anexos

Anexo_1_CGRC_Concorrente

1136254
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PARECER Nº:                       442/2016/SEI-MC

PROCESSO Nº:                     53000.012166/2010-15

INTERESSADO:                   Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e
Esportes Sebastião Morais (ACESMO)

ASSUNTO:                            Requerimento de autorização para execução de
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ingazeira-PE.

 

I – Execução de serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Ingazeira-PE.

II – Documentação que obedece aos padrões
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, diante do princípio
da legalidade, outros constantes do artigo 37,
“caput”, da CF e normas infraconstitucionais.

IV – Encaminhamento dos autos para apreço do
Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

                                               Senhor Coordenador-Geral de Assuntos
Judiciais,

 

                                               A Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por intermédio da NOTA
TÉCNICA Nº 11729/2016/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica
processo na seguinte situação:

 

1.         Trata-se de requerimento de autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ingazeira-PE.

 

2.         Da nota técnica mencionada no introito acima, consta do item
5 que outra interessada teve sua pretensão indeferida, sendo tal feito arquivado.

 

3.         Traz ainda a nota que a requerente cumpriu os regramentos
pertinentes à espécie, posicionando-se pelo deferimento do pedido.
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4.         O feito veio para esta CONJUR a fim de análise e parecer. Eis o
relatório.

 

5.         O serviço de radiodifusão comunitária e sua autorização, são
disciplinados pela Lei 9.612/98, onde:

 

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir
petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar
o serviço.

§ 1º Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o
Poder Concedente publicará comunicado de habilitação e promoverá sua
mais ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

§ 2º As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para
habilitação, os seguintes documentos: I - estatuto da entidade,
devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por
entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e
sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede
nessa área.

§ 3º Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder
Concedente outorgará a autorização à referida entidade.

§ 4º Havendo mais de uma entidade habilitada para a
prestação do Serviço, o Poder Concedente promoverá o entendimento
entre elas, objetivando que se associem.

§ 5º Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo
anterior, o Poder Concedente procederá à escolha da entidade levando
em consideração o critério da representatividade, evidenciada por meio
de manifestações de apoio encaminhadas por membros da comunidade a
ser atendida e/ou por associações que a representem.

§ 6º Havendo igual representatividade entre as entidades,
proceder-se-á à escolha por sorteio.

 

6.         Em sítio infraconstitucional, foi regulamentada pelo Decreto
2.615/98, que em seu anexo estabelece que:
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Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom,
inclusive aquela cuja petição originou o comunicado de habilitação,
deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou
naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por
entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede
nessa área.

 

7.         Compulsando-se os autos físicos ora digitalizados, a par da nota
técnica em comento, tem-se que a pretensão deduzida pela requerente deve ser
deferida, pois dentro do princípio da legalidade, além dos demais princípios
norteadores da Administração Pública contidos no “caput” do artigo 37 da
Constituição Federal.

 

8.         A interessada Sociedade de Radiodifusão Comunitária do
Município de Ingazeira, teve seu pedido indeferido por decisão da qual foi
devidamente cientificada, conforme consta dos documentos contidos no
“Anexo_1_CGRC_Concorrente (1136254)” (AR recebido em 27/02/2014), não
havendo notícia de qualquer recurso ou insurgência no feito.

 

9.         Conforme “Despacho Interno CORAC 1136069” não se detectou
operação clandestina na localidade objeto de outorga em desfavor da entidade e
seus representantes.

 

10.       Igualmente verifica-se, a partir do “check-list” trazido no bojo
da nota técnica em análise, o cumprimento das normas infraconstitucionais que
disciplinam a matéria, conforme item acima.

 

11.       Diante do exposto, constatada a tempestividade do
requerimento, bem como a correta instrução do feito, opino pelo deferimento do
pedido apresentado pela Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e
Esportes Sebastião Morais (ACESMO), visando autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ingazeiro-PE.
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12.       Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

13.       Consigne-se a regularidade formal da minuta de exposição de
motivos e portaria acostadas à nota técnica em análise, sugerindo à SCE que cópia
da presente manifestação componha os autos processuais.

 

            À consideração superior.

 

            Brasília, 6 de junho de 2016.

 

 

 

            LUCIANO GODOI MARTINS

            Advogado da União

Documento assinado eletronicamente por Luciano Godoi Martins,
Advogado da União, em 06/06/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1172685 e o código CRC CE80CFC6.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1427 / 2016

     

 

PROCESSO: 53000.012166/2010-15

INTERESSADO: Associacao Comunitaria de Radiodifusao, Cultura E Esportes Sebastiao
Morais - Acesmo (acesmo)

ASSUNTO:Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ingazeira-PE.

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 442 /2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

2.                     À superior consideração, alertando que, caso aprovado pela Senhora
Consultora Jurídica, deverá ser expedido ofício à Procuradoria Regional da União da
5ª Região, em atendimento ao MEMORANDO n.
00337/2016/CRACPR/PRU5R/PGU/AGU, de 30 de maio de 2016(Processo nº
00738000150/2016-74), especialmente quanto às informações requeridas e o
encaminhamento do comprovante do cumprimento da decisão judicial.

                       Brasília, 07 de 06 de 2016.

 

       Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora Geral-Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em
07/06/2016, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173314 e o código CRC F966BDD3.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1435 / 2016

     

 

PROCESSO: 53000.012166/2010-15

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura E Esportes
Sebastião Morais - Acesmo (acesmo)

ASSUNTO:Requerimento de autorização para execução de serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ingazeira-PE.

 

 

1.    Aprovo o DESPACHO nº 1427 / 2016, da lavra da Coordenadora Geral-
Substituta,Dra. Maria Socorro Braga,  que aprovou o ​ Parecer nº 442 /2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr.  Luciano Godoi Martins.

2.   Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

 

 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

 
 

 

 

                  

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 07/06/2016, às 18:20, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1174672 e o código CRC FFA21BE0.
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RESOLUÇÃO No- 69, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 20, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 25/2016/CGMC/DECOM/SECEX, de 4 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado pela Long Fa Industrial (Hui
Zhou) Co, Ltd. ("Long Fa") em face da Resolução CAMEX nº 20, de 1º de março de 2016, publicada
em 2 de março de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 70, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 20, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 26/2016/CGMC/DECOM/SECEX, de 4 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado por Dong Guan Pou Chen
Footwear Company Limited ("Pou Chen") em face da Resolução CAMEX nº 20, de 1º de março de
2016, publicada em 2 de março de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 71, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 20, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 24/2016/CGMC/DECOM/SECEX, de 4 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado por Nike do Brasil Comércio
e Participações Ltda. em face da Resolução CAMEX nº 20, de 1º de março de 2016, publicada em 2 de
março de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 72, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 38, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 33/2016/CGSA/DECOM/SECEX, de 19 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado por Wenda Co., Ltd. em face
da Resolução CAMEX nº 38, de 20 de abril de 2016, publicada em 22 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 74, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 62, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando a fundamentação do PARECER nº 00417/2016/CONJUR-MDIC/CGU/AGU, de 20
de julho de 2016, e os demais elementos do Processo nº 52002.000214/2014-73, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado pela Royal Ciclo Indústria
de Componentes Ltda. em face da Resolução CAMEX nº 62, de 28 de junho de 2016, publicada em 29
de junho de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 5, de 31 de maio de 2016, publicada no Diário
Oficial da União no dia 1 de junho de 2016, na Seção 1, página: 8,
do Sindicato da Industria da Pesca de Itajaí - SINDIPI/SC, onde se lê:
"RENATO RENOR CALDEIRA, CPF nº 886.901.139-91, embar-
cação PORTO RICO I, número de inscrição no R.G.P 4420131853",
leia-se: "RENATO RENOR CALDEIRA, CPF nº 886.901.139-91,
embarcação PORTO RICO R, número de inscrição no R.G.P
4420131853."

ALINE ELAINE DE LIMA FAGUNDES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 232, DE 15 DE JULHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050.003185/2015-
83, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR 591 a empresa ECOTEC
BRASIL TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA - EPP, CNPJ
Nº 09.109.958/0006-02, situada à rua Marcilio Dias, 786, Centro,
município de São Francisco do Sul/SC, para, na qualidade de empresa
que realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trân-
sito internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e emba-
lagens de madeiras, executar os seguintes tratamentos: FUMIGAÇÃO
EM CONTÊINERES (FEC - Fosfina); FUMIGAÇÃO EM PORÕES
DE NAVIO (FPN - Fosfina), FUMIGAÇÃO SOB CÂMARA DE
LONA (FCL - Fosfina) e TRATAMENTO TÉRMICO - (HT).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será
provisório por um ano e, em não constatada nenhuma irregularidade
neste período, este será convertido em definitivo por mais quatro (04)
anos, mantido o mesmo número do credenciamento provisório, me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento,
conforme estipulado pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
Substituto

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.463, DE 20 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.012166/2010-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBAS-
TIÃO MORAIS - ACESMO (ACESMO), com sede à Travessa Ar-
gemiro Ferreira Veras, s/nº - B. Centro, na localidade de Ingazeira /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 19 DE JULHO DE 2016

Nº 263 - Processo nº 53500.016638/2016-63
Recorrente/Interessado: 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA
DA CAPITAL/RJ. Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas.
Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 71, de 19 de julho de
2016

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, os membros do Conselho Diretor da Anatel aprovam, por una-
nimidade, a proposta contida na Análise nº 61/2016/SEI/IF (SEI nº
0662249), integrante deste acórdão.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Rodrigo
Zerbone Loureiro e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas e
Anibal Diniz. Ausentes o Presidente João Batista de Rezende e o
Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Junior, por motivo de férias.

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões finais proferidas
nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões podem ser
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.012166/2010-15

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - ACESMO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2463, de
20/07/2016, no Diário Oficial da União de 21/07/2016, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ingazeira / PE,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.012166/2010-15, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1246150 e o código CRC A66C66B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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RESOLUÇÃO No- 69, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 20, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 25/2016/CGMC/DECOM/SECEX, de 4 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado pela Long Fa Industrial (Hui
Zhou) Co, Ltd. ("Long Fa") em face da Resolução CAMEX nº 20, de 1º de março de 2016, publicada
em 2 de março de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 70, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 20, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 26/2016/CGMC/DECOM/SECEX, de 4 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado por Dong Guan Pou Chen
Footwear Company Limited ("Pou Chen") em face da Resolução CAMEX nº 20, de 1º de março de
2016, publicada em 2 de março de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 71, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 20, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 24/2016/CGMC/DECOM/SECEX, de 4 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado por Nike do Brasil Comércio
e Participações Ltda. em face da Resolução CAMEX nº 20, de 1º de março de 2016, publicada em 2 de
março de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 72, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 38, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando o contido na Nota Técnica nº 33/2016/CGSA/DECOM/SECEX, de 19 de maio de
2016, do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado por Wenda Co., Ltd. em face
da Resolução CAMEX nº 38, de 20 de abril de 2016, publicada em 22 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

RESOLUÇÃO No- 74, DE 20 DE JULHO DE 2016

Nega provimento ao pedido de reconsideração apresentado em face da Re-
solução CAMEX nº 62, de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de
2013,

Considerando a fundamentação do PARECER nº 00417/2016/CONJUR-MDIC/CGU/AGU, de 20
de julho de 2016, e os demais elementos do Processo nº 52002.000214/2014-73, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao pedido de reconsideração apresentado pela Royal Ciclo Indústria
de Componentes Ltda. em face da Resolução CAMEX nº 62, de 28 de junho de 2016, publicada em 29
de junho de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 5, de 31 de maio de 2016, publicada no Diário
Oficial da União no dia 1 de junho de 2016, na Seção 1, página: 8,
do Sindicato da Industria da Pesca de Itajaí - SINDIPI/SC, onde se lê:
"RENATO RENOR CALDEIRA, CPF nº 886.901.139-91, embar-
cação PORTO RICO I, número de inscrição no R.G.P 4420131853",
leia-se: "RENATO RENOR CALDEIRA, CPF nº 886.901.139-91,
embarcação PORTO RICO R, número de inscrição no R.G.P
4420131853."

ALINE ELAINE DE LIMA FAGUNDES

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 232, DE 15 DE JULHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050.003185/2015-
83, resolve:

Art. 1º Credenciar sob o nº BR 591 a empresa ECOTEC
BRASIL TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS LTDA - EPP, CNPJ
Nº 09.109.958/0006-02, situada à rua Marcilio Dias, 786, Centro,
município de São Francisco do Sul/SC, para, na qualidade de empresa
que realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trân-
sito internacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e emba-
lagens de madeiras, executar os seguintes tratamentos: FUMIGAÇÃO
EM CONTÊINERES (FEC - Fosfina); FUMIGAÇÃO EM PORÕES
DE NAVIO (FPN - Fosfina), FUMIGAÇÃO SOB CÂMARA DE
LONA (FCL - Fosfina) e TRATAMENTO TÉRMICO - (HT).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria será
provisório por um ano e, em não constatada nenhuma irregularidade
neste período, este será convertido em definitivo por mais quatro (04)
anos, mantido o mesmo número do credenciamento provisório, me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento,
conforme estipulado pela Instrução Normativa nº 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FERNANDO LUIZ FREIBERGER
Substituto

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.463, DE 20 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.012166/2010-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO, CULTURA E ESPORTES SEBAS-
TIÃO MORAIS - ACESMO (ACESMO), com sede à Travessa Ar-
gemiro Ferreira Veras, s/nº - B. Centro, na localidade de Ingazeira /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO DE 19 DE JULHO DE 2016

Nº 263 - Processo nº 53500.016638/2016-63
Recorrente/Interessado: 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA
DA CAPITAL/RJ. Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas.
Fórum Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 71, de 19 de julho de
2016

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, os membros do Conselho Diretor da Anatel aprovam, por una-
nimidade, a proposta contida na Análise nº 61/2016/SEI/IF (SEI nº
0662249), integrante deste acórdão.

Participaram da deliberação o Presidente Substituto Rodrigo
Zerbone Loureiro e os Conselheiros Igor Vilas Boas de Freitas e
Anibal Diniz. Ausentes o Presidente João Batista de Rezende e o
Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues Junior, por motivo de férias.

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO
Presidente do Conselho

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões finais proferidas
nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões podem ser
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.012166/2010-15

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - ACESMO

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2463, de
20/07/2016, no Diário Oficial da União de 21/07/2016, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ingazeira / PE,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.012166/2010-15, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 03/05/2017, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1848687 e o código CRC FBE63094.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.012166/2010-15 SEI nº 1848687
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EM nº 00081/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Maio de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes 
Sebastião Morais - Acesmo (acesmo), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Ingazeira / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.012166/2010-15 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.012166/2010-15
Referência: Ofício nº 20397/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 20397/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 12/05/2017, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1876126 e o código CRC 44B95532.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.012166/2010-15 SEI nº 1876126

Despacho GSRAD 1876126         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 239



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326734)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 260



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326734)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 264



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326734)         SEI 53000.012166/2010-15 / pg. 267



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.012166/2010-15.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - ACESMO.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341644 e o código CRC 6B14F156.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.012166/2010-
15, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes
Sebastião Morais - ACESMO, inscrita no CNPJ sob n° 11.616.328/0001-53, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ingazeira / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 11729/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
442/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2463, de 20
de julho de 2016, publicada no DOU de 21 de julho de 2016.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.012166/2010-15 SEI nº 4341644
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EM nº 00279/2019 MCTIC

 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.012166/2010-15, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária de Radiodifusão, Cultura e Esportes Sebastião Morais - ACESMO, inscrita no CNPJ 

sob n° 11.616.328/0001-53, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

na  localidade  de  Ingazeira/PE,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  caput  do  art.  223,  da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11729/2016/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 442/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2463, de 20 de julho de 2016, publicada 

no DOU de 21 de julho de 2016.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34355/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.012166/2010-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654305 e o código CRC 35152B97.

Referência: Processo nº 53000.012166/2010-15 SEI nº 4654305
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